
PREFEITURA [/lUNICIt'AL

* NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o 6812022

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de
materiais de enfermagem, materiais odontológicos e
medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0610712022 às 08h29min do dia 1910712022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 1910712022.

tNícto DA SESSÃo DE DtspurA DE pREços: às 09h00min
do dia 1910712022

LOCAL: wvvw.bllcompras.com

VOLUME VII
DOTAçAO

Dotações

uncional programática

Do Exercício

8.002. 1 0.30í.0360.2023

VALOR MAXIMO: R$ 610.591,74 (seiscentos e dez mil,
quinhentos e noventa
centavos).

e um reais e setenta e quatro

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Telef( ne - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.56'1.080/000'l -60

E-mail: liciracaoíinsb.pr.eov.or - Nova Santa Brtbara - Paraná

Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2022 360 los.oor.ol.rzz.oo7o.2006 0 3.3.90 30 00 00 Do Exercício
2022 0 3.3.90.30.00.00
2022

5.001. 1 5.452.0090.2008
o02.12.361 .O210.2015

750
1660 103 3.3.90.30.00,00 Do Exercício

2022 1670 loo.ooz rz :or o21o.2o1s 104 3.3 90.30.00.00 Do Exercício
2022 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 Do.Exercício104 3.3.90.30.00.00
2022 0 3.3.90.30.00.00 Dô Exercício

004.12.365.O270.2019
004.12.365.0270.2019

8 001. 1 0.301.0330.2024

260

730
270

2022 2740 lOA.OOt.rO.eOr.O33O.2O24 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio
2022 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício27so loe.oor . r o.aor .0330.2024
2022 3o7o loe.ooz.ro.sor.o3so2027 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 31so k Do Exercício494 3.3.90.30.00.00
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Prefeitru Municipal de NOVA SANTA BÁRBARA
PREGÃo ELETRÔN|co N. 35/2022
PoÍtal / CódBLL

PÍezados, atendemos todos os requisitos dessê edatal ê assim propomos:

\âloí total da proposta: R$ 445,00 (Ouakocentos e qusrenta e cinco íeais)

R$ 445,001

Caixa térmicâ com termômetro digital acoplado, qrie afêre a
temperatur.a atual márima e mínima do conteúdo intemo, Alças
articulávqis nas lalerais para fácil transpoíe, tampa de abertura
aÍticulável com 2 dobradiças em plástico, peso aproximado de
3,4 K9, capacidade para 45 litros, cor azul, Construida com
matéía prima ecologicamente corÍeta, AlimentaÉo: 1 palhâ AA
(inclusa). Garantia de 12 meses contra dereitos de ÍabricaÉo.

Aúlom
ATM

CTT45
R$ 445.00

Validade da proposta 60 dias

Prazo de entrega Í0 dias úteis

Local de entrega Secretaria Municipal de Saúde, sito â Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbarâ - PR

Frêtê C.l.F. - ftete incluso no vâlor do pÍoduto

Assistência técnica Permanente

Garantia 12 meses

Tributos ICMS (incluso) /lPl (isento)

BANCO NUBANK 260 /AG: 000í /..:c: 92846í33-9

Cristina Caymel Lorente MitaumoloNome

í7.386.584.7

112.596.918-02

Cargo Representante Legal

Eflail âutom.licitrcâo@autom. ind. br

TêleÍone 't1 4229-7900 t 11 9.7240-7900

RG

Assim sendo, para os Íins que fazem de dirêito, e por possuiÍ poderes lêgais para tanto, firmo a presente

rrg.ogr.aTgtoofi-í7

k* €.lo.v*i".#*
^lmm( 

soí.u@€§ ErRg.r- lE

ftrDoibmúrl hlo,lE*01
8. úBt!.08 o5I0iX0

L S&âàEô§j.SP J
Representanle Legal

112.596.91842

CNPJ: 19.031.878/0001-12,,fi
lE: ó3ó204144111 ,

CCM:884O40'i

Proposta comercial Equalizada - São Caetano do Sul, 19 de de 2022

comerctats

218 'j

ftêm Qrd. Deâcrição Fab./Merca Modêlo Valor Unitário

Dado bancários

Dados assinatura do contrato

CPF

_l

Rua Doutor Dante Galucus Deleo. 16, Bairro Olímpico - Sâo Caetano do Sul I SP - 09570-340
TeleÍone: (11) 4229-7900 lWhatsapp: (11| 97240-7900 - E-mâil: autom.licitacao@autom.ind.br
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Prefeitura do Município de Londrina
Estado do Paraná
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ATESTADo DE cAPAcTDADE TÉcNrcA

A Prefeitura do Município de Londrina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Avenida Duque de Caxias n" 635, Londrina/Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n"
75.77L.4771OOOL-70, declara para os devidos fins e efeitos que a empresa AUTOMX SOLUçÔES EIRELI ME,
sediada na cidade de São Caetano do 5ul/SP, inscrita no CNPJ n' 19.031.87810001-72, forneceu o item
abaixo, por intermédio do Empenho n" 0074312021, Processo Licitatório ne DPI5MGP -OO27{2O2]., cuio
objeto é: Aquisição emergencial de cAlxAs TÉRM|CAS E DEMAIS TNSUMOS PARA LOGíSTICA DE VACINAS
PARA COVID-19, conforme descrito abaixo:

\-.)rocesso Administrativo Licitatório ne: PAL/SMGP-0050/2021

Valor Original do Contrato: RS 117.000,00 (cento.e dezessete mil reais)

Objetos Empenhados:

- cAtxA TÉRM|CA DE POLTPROPI-ENO PARA VACTNA C/ TERMÔMETRO 08 LTS. APROX. - 3OO Unidades

- cArxA TÉRMrcA DE poLrpRoprlENo pARA vAcrNA c/ TgRruôvrrRo 15 LTs. ApRox. - 50 unidades

- cArxA TÉRM|CA DE POL|PROP|IENO PARA VACTNA C/ TERMÔMETRO 29 LTS. APROX. - 50 Unidades

Atestamos que, conforme informado pela Diretoria de Vigilância em Saúde da Autarquia Municipal de
Saúde (5444088), (Processo SEI ne 19.008.041438/2O2L-391 o fornecimento foi executado conforme as

condições do edital, não havendo até a presente data ocorrências que desabonem a contratada, assim
como qualquer processo administraüvo de penalidade aberto.

Criado por ma rcelio.Buaita, versão 1 por marcelio.guaita em la/03/202174:24:37.

:ieil ü
Oocumento âssinado eletronicamente por Fábio Cavezotti e Silve, Secrêtário(al Municipal de Gestão

Pitblica, em 2010512021, às 16:19, conforme horário oficial de Srasília, confoÍme a Medida Provisória

ne 2.200-2 de 24/0812001 e o Decreto Municipal ne f.525 de L5/72|2OL'1 .

A eutenücidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei. londrine.pr.gov.br/sei/controlador_externo. php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5658316 e

o código CRC ACD7E955.

Crniía o. dâdos do.1o ú: hl9.r/..lodrgilal.liphju§.br q co,aut o Oc,Í-í*o d: ntF.r/4êvq,oôá.r6.mtb./dc,mbrr6562i05213ô5nr5/r8

SEI ne 5658316

@
Autonícâçâo Olghtãl Códlgo: 542í 052í 38573í 5478.Í
Oatâ: 2110í202í 13:51:r9
V.lor Tôt l do Ato: Rt 4,66
Selo Olglarl Ípo llo.mal c: 

^Lia44t0O-B2R 
a;

CaÍtório Azevêdo Bastos

^Y, 
PdHàr.lPlilcro ,..q . 11a5

tal, rl&taor..!iod.rEae.d.ôúr.db.
ir$..r6nócà..b..í.a.!.

:
t
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ReíeÍêncie: Pro.esso ne 19.008.041438/2021-39
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sÉRtE: I
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DANFE
Documênro Arxiliar dâ Nola

Fiscâ1 Eleúônica
AUTOMX SOLUÇÔES EIRELI -

RUÀ DOUTOR DANTE GLAUCTIS DELEO, 16. SÀtÁ OI .
OLIMPICO, Slo Cr.t.tro do SuL SP - CÉP: 09570340 - Fon.lFrr:

ll{2297900

ililtilililil Iilil ilililililt tilil 1ililililt il il1il]il ilil ilil

l52t 0l l9 0IE 7E00 0l l2 5500 1000 00t2 20t0 00201150

Coosulta de autenticidade no ponal nacional da
NF-e wwrr.nfe.fazendagov.br/ponal ou no site
da Sefaz Auto.izadorô

NÀrw!7Á DÀ OafiÀ4ro
VENDAS

Piormlo E 
^uÍ(r?rçÀo 

D€ rrsn

r332r017ó522669 - u/l)2r02r l0:r7

6362041441 I I
DMnIÇao Esrx!^r mírBsT rRíJ

19.031.878/0001- r 2

0 - Enrrada

| - Sâida

No 000.001.220

SÉRIE: I
Página I de I

DE§TI:tATÀÂIO/RTNIETINTE

FI.ADO MLNIICIPAL DE SAUDE DE LONDRINA t t .323 .261 /0001-69 28t01202t

AV. T}IEODORO VICTORELLI, IO3 - JD TIELENA 86021-7 50

Londrina PR

\'TT R{

I

CÁLCULO DO IMPIOSTO

0,00 0,00 0,00 0,00 73.7s0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 73.750,00

TRAISPORTÁDORJryOLT] iITS TR{NSPORTADOS

EXPRESSO RODOVIARIO TAMOYO GRemetenre (ClF)

RUA MANIJEL VITORINO, I I Guarulhos

CAIXA 0,000 0.000

oÁD()s Do PRODIito/sERv

E§.irçÀo Do P*oorrro§[Rvrço

19211090

19:L\O9t)

ót02

6t02

6102

Fç

Pç

c^rx,{ TÉn.!\,oc^ 3 úrRos coM TEtÀ,tôrlETRo

c^tx^ tÉRÀoc^ 15 uIl'os c/lErMülGTRo0{'

^Lt^ 
TÊRMtcÂ 23 LrrRos c, TÉRIór(ErRo

q - pR - EMTREGÀ DE sEcuNDÀ À sExaÀ-FErRÀ No HoxÁRro ENÍRÊ or:00 É 13:ooHs., TELEFott! (43) t3?2-9a60

CÁLCUl-o DO

88404
vao{r r orÀI rrx sriRvr!Íii B^§[ m cÁr(r.,Lo lrJ rssaN

ÀT€nvÁ4t€s ctMrrvExr^xr:s
DocunenEo ênltido por l{E/Epp optântê pêlo Siryles Naci.onal.
Il Não ge.a dirêito a crédiro lisca] de ICüS, IPI e ISS. Àr
t. 2l da LC 123 ile 14/1212006 pêmite o àproveitaúênto do c
rédito de lctrs rc pelcênEual de 2,87t do valor ita NP, acndo
que o dlfêrênciâl dê .lÍquôta dêv. a.! recolhido pclo cortrp

rádor. / N'Pedido: 21.059 / Enpênho: 7a3/2021 / Dado6 parâ
c.édlro erl contâ: Bâlco Itau - ÀG. 1!61 - c/c 43a88-l - EN

OER'çO DE EÀTTREGÀ: CÀF/PÀARIüôNIO . RUÀ ÀÍÀPÁ, ?OO . I4NDRI

ME

78;147 .t36t0002-38

SP

73

DADOSÂDICIONAIS



rxffEEMosD€ÂL'roll]r$u4$€!EnEr-rfcrRouros €ivçc coN§r^r.rEs D^ Nor^ nÍ^r rNDrcÁD^ m LÁm

riENÍrr^§Ào t §MrurÁ EilcEBEmR

N.000.m I t 74

SÉRIE: I

6

DAIYFE
Documenlo AuxiliaÍ dâ Nota

Fisca! EtcEônicâ

RUA DOUTOR DANTE GLAUCUS DELEO, 16 - SAI-A ()I .
OLIMPICO, S.o Cr.trtro doSul, SP - CEP: 095703.t0 - Fon./Fü:

| 142297900

ilil1tililililil1ililt l ililil illlililr]ililIil1r1 I I 1ilil ilr tiililt t]l

t52l 0ll903tE 7E00 0 2 5500 r000 00lr ?.1r0 0020.r56

Consulta de aute icidade no poíal nacional da
NF-e w\nv.nfe.fazenda.gov.br/ponal ou no site
da Sefaz Autorüadora

rRorooeo D€ aur(r,zr(lo D€ u$
135210!r99l9tó3 - 2E/012021 l2:10

636204t441I I
N§]çÁO ESIÀDU^T IIJSUBST IXtrI

19.031.E78/0001- l2

N'000.001.174
sÉRlE: l

Página I de I

DESTINÁTÀRIO/Rf, METf, NTE

tt .323 .261 /0001-69 28101t2021

AV. T}IEODOROVICTORELLI, IO3 - 86027-7 50

Londrina PR

\TT:RA

I

0,00 0,00 0,00 0,00 43.250,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43.250,00

CÁLCULo Do IuPosTo

TR{NSPORTADOR,/I'OLTI]\IES TR.{:!SPORAA DOS

o-Remêtenle (ClF) 78.747.13610002-38

RUA MANUEL VITORINO, I I Guarulhos SP

'73 CAIXA 0,000 0,000

D.{DOS DO PRODT'TO/SERv

EÉ§ci,çÀo mPRooÚrGRvrço

c^L\ TÉnMc^ t tJrRos coM lErMô|ErRo
CALTA TERÀOCA IJ LIROS 

'/ 
TE$IôMEÍTO

c^fr TER r,0C^ 2t r-rIROS Ci rERMôi,CrRO 19211090

ó!02

6102

6l02

Pç

Pç

Pç

25,0(m

0,@

À - pR - ENTREGÀ DE SEGUNDÀ À sÊxrÀ-FErRÀ No BoRÁÂlo EiÍ!RE o?:oo E 1t:ooHs., aEiEÊoNE (a3) l:!?2-9t60

cÂtrtrl-o Do

88104
VIIOR IDTÂI D(6 SIRV4'OS BÀS' D€ GLdIO F ISSAN

rl.rúRr,Á$€§ cor0Í.El,€xr^xls
DocuÉnto êf,itido por llElEPP optântc pêlo SiíP1es NacionâI.
Il !ão gera direiEo a crédito liscal dê IcíÍi, rPr e 1ss. Àr
t. 2l da LC ].21 d. 1a/l2l2oo6 pêmitê o aProweitãúêíto do c
rédlto dê IOIS no perceulual de 2,0rt do valo! da NF, 3.nalo
qu. o ditêrenci.1 dê alÍquotâ dêv. ler recolhido pclo corP

:ãde:. ,/ N" P.dido: 21.033 / anpênho: 296/2021, / Dadoâ pârà
crédito em cont!: Banco Itau - ÀG. l38r - C/C 43a88_l _ EN

DEABÇO DE ETÍIREGÀ, CÀP/PÀTRIIúMO - RUÀ ÀXÀPÁ, ?OO - I'NDRI

D,\DOS ADICIO:tAIS

AUTOMX SOLUÇÔES EIRELI .
ME

VENDAS

0 - EntÍada

I - Saida

FI.JNDO MT'NICIPAL DE SAÚDE DE LONDRÍNA

JD HELENA

EXPRESSO RODOVIÁRIO TAMOYO
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/,aP{E áJfE§§O.t[.{ FtEC.iL E CONTÁR
Ruo Pinto Ftiiz l* d^ noin 

" 
C*rri, iAo Cr,etano do : e JUCESP PROTOCOLO

0.092.634t21-7
TclJftr (0t t) 199c.5-Jtó

:*rrrE!.1'É?=r!rti!!J!áàrr..BE lF!!l.rtr=ã.r!

2'ALTERAÇÃO CONTRATUAL EMFNESA INDTYIDUAL DE RI
ffifl illil ililtilillltilt]iltilllilifltüil1ilt]Iflilil]

sAutomX Soluçõer EIRELI'
19.031.t7E/0txl l- 12

CRt§fIN^ CAYMEL LOR.ENTE MITSITMOTO. bÍâlilciÍt, ,§ôidr cm 27t1211964, caradE sob o Írgimc dc comuahilo
parpial dc bcns, cmpltsária, porudora rh ccduh rk idcutidadç RG n. 17.3E6.5E4-7|SSP-SP c CPF a". 112596.918-02,
re§idqltc c domicilird! r Avctrids PEsidcDb Kcucdy n.37ffi ApTO I?2 TORRE 2 - Bairro Boc Vista - Sio Crçtuo do Sul

- SP CEP: 09572-015

Titulú ds totalid8dc do cspittl d! EmpÍlsa, AutortrX §oluçõ.r EIRELI, com sedc â Rua DoutoÍ Ds e Claucus DelÊo r' 16

SALA I - Brirro Olinpico - São Csctano do Sul - SP, CEP: 09570-340, drvidüEntç ]rgisú8dâ !a Juols Coúrrsial do Esa<to
de São Pauto sob NIRE 356@907634 çm scsclo dç 09[62015. R6olvc rlkrsr s! disposiçõcs vigcatec, coaforur a scguir
cxlroslo:

ClÍut[h l'- Ntstc cto slGra-sc o objsio social DE! Cooéírio vErcjist dc iostsurncníos dc mcdicagão cur gral; PÍÊírçâo dc
s€rviços dc meutlldo, Eooitorlroetrto c rrsür![lctrtoi CoE&çio varjistB dç síigos Eédicos c ouEos siEil,úcs; Moobgsm

' conta dc arpciros dos slguütçs prrodub§: caixa térmicq cáoaras frirs pnra üso oa rira da saúdc. PÀnÂ: Cométçio
\ücjists dc il§tuglcotos dc mcdiçsçâo cE gcÍal; PÍlsbÉo de lcrviços dc müutc!ção, mooitoraoçam c rast clrneúto;

. Cooércio v!rcjisb dc artigos módicos c outos sioillIrs; M@tlgqE por coDtr dc trÍrcitos dos scguitrrcs pÍoôrtoc: crüa
Érrt|ica, câruras Êias pra uro na Ára da saúdê; lodústia por coúta dc tcrsciÍos dc çlixs téínico c cÁmcra dc corucrvaçio.

ClÂusuh ? - Para tanlo, !Ess! s traossrrvEr, n8 irEgl8, o Ato CoDstihrúvo dc EÍEÍrsa Individual de Rcsporsóilidadc
Lioitadr, con o tco! 8 s€guir:

coNsoltDAçÃo DA EMPRESA INITTVIDUAL| DõE RTSPONSÂBILID^DE LIIVtrTADA - EIRELI

CRISTIN CAYMEL LORENTE MIT§UMOm. brssilcirs, olscid! ea 2'111211964, cr§8ds sob o ÍlgiEr dc coEulhio
parcial dr bc!s, cmprEsáÍia, poÍbdora d8 cédula dr idcoüdrdc RG n'. 17.3E6.584-7/SSP-§P c CPF o". 112.596.918-02,
rcsidcatc c domiciüada a Avcaida Prçsidcotc Kcancdy o'. 3700 APTO 172 TORRE 2 - BsitÍo Boa Vistr - São Clctaoo do Sul

- SP CEP: 09572-015.

CLÁUSUI,/T PRIMEIRÂ
- DA DENOMINACÃO SOCIAL
A eslpÍEs! giÍüi sob o nooc ct[prtsaritl dc "AütoEX Soluçõet EIRELI' c rcgc-sc pclo FÊscatc Ato coostitutivo, pel8s

disposipcs lcgais aplicávcis âs socicdsdcs limilrdts, c, §uplctiY.Dsotc pcla Lei das socicdadcs anôaimas.

. ,Áusuu spcunoe
EaSEDE
Rü! DouloÍ Drdc Glrüc1rs DclEo n' 16 SALA t - Bairro Olínpico - SIo Csctino do Sul - SP, CEP: 09570-340.

,g
PÂRÁGRÁIIO úNICO: A socicdrdc podcrá a qualqucr tcmpo e cm qüslqurr porto do lcÍÍitório nsciooal ou do cÍcÍior, abír
e/ou fechrr filbis, agências, dcpôsilos, cscritório3 c rcprcscntrçõcs.

CLÁUSULA TERCEIRA

- DO OB.,ETO §OCIAL

A cmpcsa tcrÍ por újctivo as alivfuladcs dc:

. CoDércio vrrlji3tr dç irutslrmaoto' dc mcdicsçao cm tcrrli
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CIÁUSULÀ oUARTA
-DE INICIO DE ATIVTDADE

A qtçl iai;iqt nres tivibdrr rn tEir'09f20l3 c rcu prro dG duÍldo é poÍ tlepo iodceroiaado.

CLIUSUT.A OUnlT^
-DO CAPITAL SOCTÀL
O Clpitd Socid, inliltorob luhúrrito ! irEsrrtizldo é dc R]§ ?9.0OO,OO (Scilab c Now Mil) R!.i+ on Eocd! ltDioDrl
corÍçDtc do pal!, pêlo titulet:

CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO 79,000 ou rcJrm Rri 79.000,00

PARÁGRÂFO ÚNICO: Nos tlrúos do ÂÍti8o lO52 do Cüigo Civil (Lci 10.406/2002) r Í!§porsrbitid.dc do titrlrr é
limitsd. !o clpinl iqEgr&liz.do.

CLAUSULA SE,CTA

- DA ADMIN§TRACÃO
À rdnihnEr$o dÂ €optraq bcm como a sua rcprtrcnhÉo crn jui2o ou for! dclc, s..á lncÍçids pü CRI§TINA CAYMEL
f,ORENTE iOTSI,MOTO, já qu.lif..da coE podrres púr.: CoríituiÍ procüÍrdons estrsúos ou oto a (úprás 96Ía
-Dt!sro6-h Àtiv! ou PrssivlBcntc, p.rrntc tctE iros, ,ôrgios públicos, bcE corEo p6r8 g6ir D! rus€acir do útulsr ou lcgócios

\-, socicdldci úribuiÉ6 dr moviEr.EirÍ cortss baocárias, cootrair copréstimos, rccebcr c drÍ quitrçlo, soitiÍ c cDdo§§q
ólPüclE$ cooíihrir ço loEc da ceptrsa tro d.§êDpcúo drs atividadla rociiis rutoriado o uso do loE€
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CLÁUSUL^ SÊTTM^
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divididos oü íDortsdos pclo tihIr. oâ pmponÉo dls Quols§ dc CapiEl Social.
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cúusuLA om^v^
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CNPJ: 19.03í .878.000'l í 2 - lE: 636204144'11í - CCM: 88404

A seguir sêrá apresêntada um texto ópia da RESoLUÇÃo DA DIRETORIA COLEGIADA-RDC N. 16, DE 1" DE

ABRIL DE 2014, da ANVISA.

No aÍtigo 50 é estabelecido a não exigência deAFE para o segmento "Comércio varejista" no qual a empresa

AUTOMX SOLUÇÔES EIRELI - ME se enquadra. Podêndo ser veriÍicado no código e descrição da atividadê

econômica do CNPJ: 47.89-0-99 - Comércio varejista de outros pÍodutos não especiÍicados anteÍiormente / 47.73-3-

00 - Comércio vare.iista de artigos médicos e ortopédicos

Rua Doutor Dânte Galucus Oelêo, 16, BairÍo Olímpico - Sâo Caetano do Sul I SP - 09570-340
Telefone: (11) 4229-7900 | Vvhatsapp: (1'1) 98533-9000 - www.autom.ind.br

E-mail: autom(Aautom.ind.br I autom.comercial@autom.ind.br

Itnu
ISENÇAO DE AFE

A publicaçâo oficial pode ser conferida no Diário OÍicial da União do dia 02 de abíl de 2014, na sessão 1, da página

58 à 60.
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Ministério da Saúde
Agência Nacional de vigilância Sanitária

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA-RDC NO 16, DE í" DE ABRIL DE
2014

A Dirêtoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuiçóes quê lhe conferem os incisos lll e lV, do art. 15 da Lei n.ô 9.782, de 26 de janeiro
de 1999, o inciso ll, e §§ 1" e 3" do art. 54 do Regimento lnterno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria no 354 da ANVISA, de '1'1 dê agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e suas atualizaçóes, tendo em vista o disposto nos incisos lll, do art.
2", lll e lV, do art. 7o da Lei n.o 9.782, de 1999, no art. 35 do Dêcreto n." 3.029, de 16 de
abril de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência,
instituído por meio da Portaria no 422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 25
de março de 2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, e eu, Diretor-
Prêsidente, determino a sua publicação:

CAPíTULO I

DAS DtSPOStçÔES tNtCtAtS

Objetivo

Art. 10 Esta Resolução têm o objêtivo de estabelecer os critérios rêlâtivos à
concesseo, Íenovação, alteração, retiÍicaçáo de publicação, cancelamento, bem como para
a interposiçáo de recurso administrativo contra o indeferimento de pedidos relativos aos
peticionamentos dê Autorização de Funcionamento (AFE) e AutoÍização Especial (AE) de
empresas e estabelecimentos que realizam as atividades elencadas na Seçáo lll do
Capítulo I com medicamentos e insumos Íarmacêuticos destinados a uso humano,
substâncias sujeitas a controle especial, produtos para saúde, cosméticos, produtos de
higiêne pessoal, pêrfumês, sanêantes e cultivo de plantas que possam originar substâncias
sujeitas a controle especial.

Seção ll

OêÍiniçóes

Art. 2o Para êteitos desta Resoluçáo são adotadas as seguintes deÍiniçóes:

| - autoridade sanitária: Agência Nacional de Vigilància Sanitária e entes/órgáos de
vigilância sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

ÂDvERTÊNcra

Éste texto não substitui o publicado no Diário oficial da Unlão

ü

DispÕe sobre os Critérios para Peticionamento
de Autorização de Funcionamento (AFE) e
AutorÍzação Especial (AE) de Empresas

Seçáo I
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ll - AutorizaÉo de Funcionamento (AFE): ato de competência da Agência Nacional
de Vigilància Sanitária, contendo autorização para o funcionamento de empresas ou
estabelecimentos, instituições e órgãos, concedido mediante o cumprimento dos requisitos
técnicos e administÍativos constantes desta Resoluçãoi

lll - Autorização Especial (AE): ato de competência da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária que autoriza o exercicio de atividades que envolvem insumos
farmacêuticos, medicamentos e substâncias sujeitas a controle especial, bem como o
cultivo de plantas que possam originar substâncias suieitas a controle especial, mediante
comprovaÉo de requisitos técnicos e administrativos específicos, constantes desta
Resolução;

lV - caducidade: estado ou condição da autorização que se tornou caduca, perdendo
sua validade pelo decurso do prazo legal;

V - comércio varejista de produtos para saúde: compreende as atividades de
comercializaçáo de produtos para saúde de uso leigo, em quantidade que não exceda a
normalmente destinada ao uso próprio e diretamente a pessoa física para uso pessoal ou
doméstico;

Vl - distribuidor ou comércio atacadista: compreende o comércio de medicamentos,
insumos farmacêuticos, produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiêne pessoal,
perfumes e saneantes, em quaisqueÍ quantidades, realizadas entre pessoas jurídicas ou a
proÍissionais para o exercício de suas atividades;

Vll - documentos para instrução: documentos apresentados para instrução de
processos ou petiçÕes relativos à Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorizâçáo
Especial (AE);

Vlll - empresa: pessoa jurídica, de direito público ou privado, que explorê como objeto
principal ou subsidiário as atividades discriminadas na Seção lll do Capítulo I desta
Resolução, equiparando-se à mesma as unidades dos órgáos de administraçáo direta ou
indireta, Íederal ou êstadual, do Distrito Federal e dos municípios que desenvolvam estas
atividades;

lX - envase ou enchimento de gases medicinais: operaÉo referente ao
acondicionamento de gases medicinais em cilindros e líquidos criogênicos em tanques
criogênicos ou caminhóes{anque:

X - êstabelecimento: unidade da empresa constituída juridicamente e com CNPJ
(CadâstÍo Nacional da Pessoa Jurídica) devidamente estabelecido;

Xl - Íilial: qualquer estabelecimento vinculado a outro que detenha o poder de
comando sobre estê;

Xlll - licença sanitária: documento emitido pela autoridade sanitária competente dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, onde constam as atividades sujêtas a
vigilância sanitária que o estabelecimento está apto a exercer;

XIV - matriz: estabelecimento da êmpresa que representa sua sede, ou seja, aquêlê
que tem primazia na direÉo e a que estão suboÍdinados todos os demais, chamados de
filiais:

XV - autoridade sanitáÍia: Agência Nacional de Vigilância Sanitária e vigilância

Xll - formulário de petição (FP): instrumento para inserção de dados que permitem
identificar o solicitante e o ob.ieto solicitado, disponível duÍante o peticionamento, realizado
no sílio eletrônico da Anvisa (http:/ 

^iww.anvisa.gov.br);



219 3

sanitária dos Estados, do DistÍito FedeÍal e dos Municípios;

XVI - peticionamento eletrônico: requerimento realizado em ambiente Inlernet, por

meio do formulário de petiÉo identiÍicado por um número de transaçáo, cujos dados sáo
diretamente enviados ao sistema de informaçÕes da Anvisa, sem necessidade dê envio da
documentaÉo Íísica à Agência;

XVll - peticionamento manual: requerimento realizado em ambiente lnternêt por meio
do ÍoÍmulário de petição, identificado por um número de transaçáo, cujos documentos seÉo
Íisicamente protocolados na Anvisa;

XVlll - produto para saúde de uso leigo: produto médico ou produto diagnóstico para
uso,n vrtro de uso pessoal que não dependa de assistência profissional para sua utilizaçâo,
conÍoíme especificação definida no registro ou cadastro do produto junto à Anvisa;

XIX - responsável legal: pessoa física designada em estatuto, contrato social ou ata
de constituição incumbida de representar a empÍesa, ativa e passivamente, nos atos
judiciais e extÍajudiciais;

XXI - requisitos técnicos: critérios técnicos e operacionais eslabelecidos nesta
Resolução exigidos das empresas ou estabelêcimentos para fins de Autorização de
Funcionamento (AFE) ou Autorizaçáo Especial (AE), sem prejuízo dos requisitos previstos
em normas especíÍicas, complemenlares e suplementares da Anvisa, dos Estados,
Municípios e Distrito Federal; e

XXll - substâncias e plantas sujeitas a controle especial: aquelas rêlacionadas nas
listas do Anexo I da Portaria SVS/MS n" 344, de 12 de maio de 1998.

Seção lll

Abrangência

Art. 3" A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de
aÍmazenamento, distribuição, embalagem, expediÉo, exportaÉo, extração, fabricação,
Íracionamento, importaçâo, produçáo, puriÍicação, reembalagem, síntese, transformaçâo e
transpoÍte de medicamentos e insumos farmacêulicos destinados a uso humano,
cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes saneantes e envase ou enchimento de
gases medicinais.

Parágrafo único. A AFE é exigida de cada estabelecimento que realiza as atividades
descritas no capuÍ com produtos para saúde.

Art. 4" A AE é exigida para as atividades descritas no art. 3o ou qualquer outra, para
qualquer Íim, com substâncias su.,eitas a conlrole especial ou com os medicamentos que as
contênham, segundo o disposto na Porteria SVS/MS n" 344, de 1998 e na PoÍtâria SVS/MS
no 6, de 29 de janeiro dê 1999.

§ 10 A AE e também obrigatória para as atividades de plantio, cultivo e colheita de
plantas das quais possam ser extÍaídas substâncias sujeitas a conlrole especial e somenlê
é concedida à pessoa jufídica de direito público ou privado que tenha por objetivo o estudo,
a pesquisa, a extração ou a utilização de princípios ativos obtidos daquelas plantas.

XX - responsável técnico: profissional legalmente habilitado pelo respectivo conselho
proÍissional para a atividade que a empresa realiza na área de produtos abrângidos por esta
ResoluÉo;



§ 2o Para a concessáo e renovaÉo da autorização lratada no § 1o, o plano da
atividade a ser desenvolvida, a indicaÉo das plantas, a localização, a extensâo do cultivo,
a estimativa da produçáo e o local da extraçáo devem ser avaliados durante a inspeçâo
pela autoridade sanitária local competente e constaÍ do respectivo relatório de inspeçáo.

§ 3o As substâncias proscritas e as plantas que as originam, bem como as plantas
proscritas, confoÍme o Anexo I da Portaria SVS/MS n" 344, de 1998, somente poderão ser
empregadas nas atividades de estudo e pesquisa quando devidamente autorizadas pela
Anvisa por meio de Autorizaçáo Especial SimpliÍicada para estabelecimentos de ensino e
pêsquisa, conforme legislação especíÍica.

Art. 5" Não é êxigida AFE dos seguintes estabelecimentos ou empresas:

| - que exercem o comércio vareiista de produlos para saúde de uso leigo;

ll - filiais que exercem exclusivamente atividadês administrativas,
armazenamento, desde que a matÍiz possua AFE;

sem

lll - que realizam o comércio vareiista de cosméticos, produtos de higiene pessoal,
perÍumes e saneantes;

lV - que exercem exclusivamente atividades de Íabricaçáo, distribuiçao,
armazenamento, embalagem, exportação, fracionamento, transporte ou importação, de
matérias-primas, componenles e insumos não sujeitos a controle espêcial, quê sâo
deslinados à fabricação de produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal,
períumes e saneantes; e

V - quê realizam exclusivamente a instalação, manutençâo e assistência técnica de
equipamentos para saúde.

Art. 7" Os estabelecimentos detentores de AFE para a atividade de dislribuiçâo ou
ÍabricaÉo de produtos para saúde poderáo comercializar produtos para saúdê no varejo,
sem a necessidade de AFE específica parâ a refeÍida atividade, desde que sejam
cumpridas as exigências da legislação local acerca do licenciamento de estabelecimentos.

Art. 8" As Íabricantes e envasadoras de gases medicinais deveráo seguir o disposto
nesta Resoluçâo e na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n" 32, de 5 de julho de 2011.

CAPíTULO II

DO PETTCIONAMENTO E ANÁLISE

Art. 90 O requerimento de concessâo, renovação, cancelamento, alteraÉo,
retiÍicação de publicaÉo, cumpÍimento de exigência e aditamento, bem como a
interposição de recurso administrativo contra o indeferimento de pedidos relativos aos
peticionamentos de AFE e AE de empresas e estabelecimêntos que realizem as atividades
abrangidas por esta Resoluçáo dar-se-á por meio de peticionamento eletrônico ou
peticionamento manual.

Art. 10. Os critérios para o peticionamento, o recolhimento de taxa e as atividades
inerêntês a cada tipo de AFE e AE estáo estabelecidos na Resolução da DiÍetoria
Colêgiada - RDC no 222, de28 de dezembro de 2006.
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Art. 6o As faÍmácias e drogarias deverâo seguir o disposto na Resolução da Dirêtoria
Colegiada - RDC no 17, de 28 de março de 2013.



§ 1" A AFE deve ser peticionada por cada empresa que realiza atividades com
medicamentos, insumos Íarmacêuticos, cosmétícos, produtos de higiene pessoal, perfumes
e sanêantes, utilizando-se o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da matriz da
empresa, e é êxtensiva a todos os estabelecimêntos filiais.

§ 2o No caso de atividades realizadas com produtos para saúde, o peticionamento da
AFE devê ser por estabelecimento, utilizando^se o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) do estabelecimento quê irá realizar a atividade peticionada.

§ 3" A AE deve ser peticionada utilizando o Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica
(cNPJ).

§ 4" A AE a ser obtida para as atividades que náo estejam enquadradas no art. 3o

desta Resoluçáo náo êstá condicionada à concessáo de AFE.

§1o Excêtuam-sê do disposto no caput as alteraçóes relativas à mudança de
responsável técnico e responsável legal, que dêvêráo ser peticionadas eletronicamente pela
emprêsa ou estabelecimênto para alteração do cadastro, no prazo de 30 dias após
consolidaçáo da alteraçáo, e serão atualizadas automaticamente, sem publicação no DOU.

§ 20 Excetua-se do caput o indeferimento de retificação de publicação, cuja decisão
será comunicada diretamente à empresa.

Dos Requisitos Técnicos e Documentos para lnstruçáo

An. '12. A concêssão, renovaçáo, cancelamento a pedido, altêraçáo, retificação de
publicação e a retratação de recírrso administrativo de AFE e AE dependem:

ll - da análise e deferimento dos documentos para instruçâo anexados ao formulário
dê petiçáo devidamente preenchido e protocolado via peticionamento eletrônico ou
pêticionamênto manual.

Parágrafo único. Quando se tratar de AE, além do cumprimento do disposto nos
incisos I e ll, também devem ser cumpridas as exigências contidas na Portaria SVS/MS no

344, de 1998, e na Portaria SVS/MS no 6, de 1999.

Art. 13. O cadastro das filiais devê sêr rêalizâdo e mantido atualizado pêla emprêsa
no banco de dados da Anvisa.

Art. 14. Os requisitos técnicos devem ser veriÍlcados no ato da inspeção sanitária e
estas informações devem constar no relatório de inspeçáo emitido pela autoridade sanitária
local competênte.

Art. 15. A documentação de instrução dos pêdidos de concessão, renovação,
cancelamento a pedido, alterâção, retificação de publicação e recurso administrativo de
AFE e AE deve ser apresentada conforme dêscrição a seguir:

| - paÍa concessáo em Íavor de

219;

AÍt. 11. O ato administrativo público de concessão, renovaçáo, cancelamento,
alteraçáo e retificação de publicação de AFE e AE somente produzirá efeitos a partir de sua
publicação no Diáíio Oficial da Uniáo (DOU).

Seção I

| - do cumprimento dos requisitos técnicos contidos nesta Resolução: e
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a) fabricanles: relatório de inspeção que atesle o cumprimento dos requisilos
técnicos desta ResoluÉo para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela
autoridade sanitária local competente;

b) vareiistas de produto para a seúde: contrato social com objeto compatível com a
atividade pleitêada;

ll - para renovações: relatório de inspeçáo ou documenlo equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos desta Resolução para as atividedes e classes
pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local competente ou licença sanitária vigente
com os dados atualizados.

a) ampliaçáo ou reduÇâo de atividades ou classes de produtos: relatório de inspeçáo
ou documento equivalente quê ateste o cumprimênto dos requisitos técnicos desta
ResoluÉo para as atividades e classes pleiteadas, emitidos pêla autoridade sanitária
local competente ou licença sanitária vigente com os dados atualizados;

b) alteração de endereço: relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste
o cumpíimenlo dos Íequisitos técnicos desta Resolução para as atividades e classes
pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local competente ou licença sanitária
vigente com os dados atualizados;

c) alteração de êndereço por ato público: declaraÉo emitida pela autoridade
competente ou a cópia do ato público que originou a alteraÇão;

d) atteração de razão social: Cadaslro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) com
dados atualizados:

e) alteração por modiÍicaÉo na extensão do CNPJ da matriz, exclusivamente em
virtude de ato declaratório da Receita Federal do Brasil: CNPJ com dados
atualizados;

0 alteraçâo de responsável técnico: documento de regularidade técnica atualizado e
emitido pelo rêspectivo Conselho de Classe proÍissional;

g) alteraÉo de responsável legal: cópia da respectiva alteraÉo de contrato social
devidamente consolidada ou a ata de assembleia devidemente registrada na Junta
ComeÍcial.

lV - para retiÍicações de publicação, cancelamentos a pedido e recursos
adminislrativos: ofício com a.iustiÍicaliva técnica para o pleito, com a juntada de quaisquer
documentos que a empresa ou estabelecimento julgue necessários para a comprovaÉo de
erro de publicação, justiícativa para o cancelamento ou reforma da decisão de
indeferimento.

§ ío No peticionamento de concessão por empresas que tiveram AFE ou AE
canceladas poÍ caducidade, o ÍelatóÍio de inspeçâo ou documenlo equivalente podem ser
substituídos pela licença sanitária vigente com os dados atualizados.

§ 2o No peticionamento de rênovaçáo, caso os documentos requeÍidos ainda não
tenham sido emitidos, será aceito como documento de instruÉo a licença sanitária relativa

c) outras empÍesas: relatório de inspeÉo ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos rêquisitos técnicos desta Resolução para as atividades e classes
pleiteadas, emitidos pêla autoridade sanitária local competente.

lll - para as seguintes alteraçÕes:



ao exercício imediatamente anterioÍ, desde que o requerimenlo do exercíôio atual lenha
sido devidamente protocolado na autoridade sanitária local competente, em data anterior ao
vêncimênto.

§ 3" No peticionamento de renovaçáo, as êmpresas transportadoÍas de
medicamentos, sem armazenagem, Íicam dispensadas de apresenlar licença sanilária ou
documento equivalênte Íeferente a ano corrente, nos casos em que a legislação local
dispensar sua renovaÉo.

§ 4o Nos peticionamentos relativos à AE, a licença sanitária, o relatório de inspeçáo
ou o documento equivalente devem informar explicitamente que o estabelecimento cumpre
os requisitos de controle especial constantes da PoÍtaria SVS/MS n" 344, de 1998 e da
Portaria SVS/MS n" 6, de 1999.

Art. 16. A Anvisa pode, a qualquer momento, obedecido o devido processo legal,
cancelar a AFE e a AE das empresas ou estabelecimentos caso ocorram falos que
justifiquem tal medida.

At7. 17. Parc fins de tomada de decisáo acerca dos peticionamentos de concessáo,
renovaçáo e alteraÉo de AFE e AE, o relatório de inspêÉo ou documento equivalente que
ateste o cumprimento dos requisitos técnicos desta ResoluÉo para a atividade pleiteada,
deve ter sido emitido pelâ autoridade sanitária local competente em até 12 (doze) meses
anteriores à data de protocolização do pedido.

Art. 18. A apresentaçáo de documêntos ilegíveis ou a ausência de documentos dê
instruÉo ensejará o indeferimento das petiçôes de AFE e AE.

Seção ll

Da Renovaçáo

Art. '19. A AFE e a AE de empresas ou estabelecimentos que realizem as atividades
de armazenamento, distribuiÉo, êmbalagem, expedição, exportação, extÍação,
fracionamento, imporlaçáo, purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte
de medicamentos, insumos farmacêuticos, substâncias sujeitas a contÍole especial ou os
medicamentos que as contenham, o cultivo de plantas que possam originar substâncias
sujeitas a controle especial, bem como o envase ou enchimento de gases medicinais
devem ser renovadas anualmente, a partir da data da publicação da sua concessão inicial
no DOU.

Parágrafo único. O disposto no capul deste artigo náo se aplica à AFE e à AE
concedidas para as atividades de fabricação ou produção de medicamentos e insumos
farmacêuticos e para quaisquêr atividades de produtos para saúde, cosméticos, produtos
de higiêne pessoal, peÍfumes e saneantes.

Art. 20. A petição de renovação de AFE e AE deve sêr prolocolada no perÍodo
comprêendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de
vencimento, que corÍesponde a 1 (um) ano após a data de publicaÉo da concessâo inicial
no DOU.

§ 1'A petiçáo protocolada em data anterior ou postêÍior ao período fixado no caput
deste artigo será indeferida pêla Anvisa em razão da sua intêmpestividade.

§ 20 Findo o prazo estabelecido no capL,t deste artigo sem que tenha sido eÍetivado o
protocolo da petiÇâo de renovação, a respectúa AFE ou AE será considerada caduca ao
término de sua vigência.
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§ 3" A caducidade da AFE e da AE nâo será publicada no DOU e poderá ser
consultada no cadastro da empresa ou estabelecimento no slfe da Anvisa.

§ 4o A empresa ou estabelecimento cu.ia AFE ou AE caducar, tiver seu requerimento
de renovação indeferido ou for cancelada, deve peticionar a concessão de uma nova AFE
ou AE para fins de regularização.

Art. 21. As petições dê renovação de AFE e AE protocoladas denlro dos pÍazos
previstos no caput do art. 20, cuja decisão não se.ia publicada pela Anvisa no DOU até a
data de seus respectivos vencimentos, serão consideradas automaticamente renovadas.

§ 1o. O protocolo de renovação é documento apto para a comprovaçâo da
regularidade da autorizaçáo das empresas e estabêlecimentos, caso não haja nenhum ato
publicado em conkário no DOU.

§ 2o A Anvisa pode, a qualquer tempo, indefeÍir a petiÉo de renovaçâo de AFE ou
AE que tenha sido renovada automaticamente, nos teÍmos deste artigo, em razão da
conclusão insatisfatória de sua análise.

Seção lll

Da Alteração

Art. 22. A alteração da AFE ou da AE cabe nas seguintês hipóteses:

I - ampliação de atividades;

ll - reduÇão de atividades;

lll - ampliaÉo de classes de produtos;

lV - Íeduçáo de classes;

V - alteração de endêreço;

Vl - alteraçâo de razão social;

Vll - alteração por modificação na extensão do CNPJ da matriz, exclusivamente em
virtude de ato declaratório da Receita Federal do Brasil:

Vlll - alteração de responsável técnico; e

lX - alteraçâo de responsável legal.

PaÍágrafo único. A ampliação e redução de classes de pÍodutos somente é permitida
entre cosméticos, produtos de higiene pessoal e pêrfumes e entre medicamentos e insumos
farmacêuticos.

Art. 23. Os pedidos de aterações da AFE e da AE deveÉo oconer de forma
individual e separada em cada AFE e AE da emprêsa e de sêus estabelecimentos, quando
aplicável.

Parágrafo único. Os prazos de validade da AFE e da AE não são interrompidos nem
prorrogados em decorrência de atteraçóes que surgiÍem duranle seus respêctivos períodos
de vigência.
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Do Cencêlamento

Aft. 24. O cancelamento da AFE e AE a pedido da empresa ou estabelecimênto deve
ser peticionado nos seguintes casos:

l- encerramento de atividades; ou

ll - encerramento de atividades com substâncias sujeitas a controle especial ou com
os medicamentos quê as contenham, bem como com as plantas quê podem originar tais
substâncias.

ParâgÍato único. O cancelamento da AFE ou da AE não afasta a responsabilidadê da
empÍesa ou estabêlecimento pelos produtos que ainda êstiverem no mercado.

Sêção V

Do RecuÍso Administrativo

Art. 25. No caso de indeferimento de pedidos relativos à AFE e AE, é cabível recurso
administrativo nos termos da Resolução da Diretoria ColegÍada - RDC n" 25, dê 4 de abril
de 2008.

Art. 26. O recurso administrativo deve ser interposto uma única vez para cada
expediente indeferido.

CAPíTULO III

DOS REQUISITOS TÉCNICOS PARA FABRICANTES

Art. 27. Os fabricantes de medicamêntos, insumos Íarmacêuticos, produtos para a
saúde, cosméticos, produtos de higiêne pessoal, perÍumes e saneantes, deverão
apresentaÍ as informaçôes gerais e cumprir os requisitos técnicos a seguir relacionados, os
quais serão avaliados na inspeção pela autoridade sanitária local competente:

a) contrato social ou ata de constituição registrada na junta comercial e suas
alteraçôes, se houver;

b) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) contemplando a atividade
econômica plêitêada;

c) autorizaÉo ou alvará referente à localização e ocupaÉo, planta arquitetônica,
proteção ambiental, segurança de instalaçôes e segurança dos trabalhadores;

d) organograma e dêÍinição dos
necessária paÍa seus ocupantes;

cargos, responsabilidades e da qualificaÇão

e) comprovaçáo do íegistro de responsabilidade técnica realizada pelo proflssional
legalmente habilitado junto ao respectivo conselho dê classê; e

0 contratos de prestaçáo de serviços diversos ou documentos equivalentes, os quais
devem ser realizados somente com empresas autorizadas e licenciadas pela
autoridade competente, quando aplicável.

Sêção lV

l- informaçóes gerais:
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ll - requisitos técnicos

a) instalaçôes, equipamentos e aparelhagem técnica necessários e em condiçÕes
adequadas à finalidade a que se propôem, incluindo qualiflcações e calibrações;

b) sistema da qualidade estabelecido;

c) política de validaçáo e qualificaçáo claramente deÍinida, nos casos em que seja
exigido pela norma de boas práticas de fabricação especíÍica;

d) sistemas de utilidades de suporte ao processo produtivo em condiçÕes adequadas
à Íinalidade a que se propõem;

e) condiçôes de higiene, armazenamento e operaçâo adequadas às necessidades do
produto, de forma a Íeduzir o risco de contaminação ou atteraçôes de suas
caracteríslicasi

0 recursos humanos capacitados ao desempenho das atividades de pÍodução,
controle da qualidade, gaÍantia da qualidade e demais atividades de suporte;

g) meios para a inspeção e o controle de qualidade dos produtos que industrialize,
incluindo especiÍicaçóes e métodos analíticos:

h) procedimentos operacionais padráo e demâis documentos necessários concluídos
e aprovados,

i) meios capazes de eliminar ou reduzir elementos de poluição decorrente da
industrializaÉo procedida, que causem efeilos nocivos à saúde; e

j) para fabricantes de produtos para saúde, também devem ser apresentadas
evidências do cumprimento do plano de desenvolvimento de proleto até, no mínimo,
a fase de definição de dados de entrada de projeto.

CAPiTULO IV

DOS REQUISITOS TÉCNICOS PARA IMPORTADORES, DISTRIBUIDORES,
ARMAZENADORES, TRANSPORTADORES, EXPORTADORES E FRACIONADORES

| - informaçôes gerais

a) contrato social ou ata de constituição registrada na runta comercial e suas
alteraçóes, se houver;

b) Cadastro Nacional da Pessoa JuÍídica (CNPJ) contemplando a atividade
êconômica pleiteada;

c) autorizaçâo ou alvará referenle à lccalizaçáo ê ocupação, planta arquitetônica,
pÍoteção ambiental, segurança de instalaçôes e segurança dos trabalhadores;

.,:

Art. 28. Os importadores, distÍibuidores, armazenadores, transportadorês e
expoÍtadores de medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos para saúde, cosméticos,
produtos para higiene pessoal, perfumes e saneantes e fracionadores de insumos
farmacêuticos, deverão apresentar as informaÇôes gerais e cumprir os requisitos técnicos a
seguir relacionados, os quais serão avaliados na inspeção pela autoridade sanitária local
competente:
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d) contratos de prestação de serviços diversos ou documentos equivalentes, os quais
devem ser realizados somente com empresas autorizadas e licenciadas pela
autoridade competente, quando aplicáveli

e) comprovação do registro de responsabilidade técnica realizada pelo profissional
legalmente habilitado junto ao respectivô conselho de classe; e

0 para distribuidores e armazenadores de medicamentos, insumos farmacêuticos e
produtos para saúde, Manual de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem.

ll - requisitos técnicos

a) existência de instalaçóes, equipamentos e aparelhagem técnica necessários e em
condiçóes adêquadas à flnalidade a que sê propôem, incluindo qualificações e
calibrações;

b) existência de recursos humanos qualificados e devidamente capacitados ao
dêsempenho das atividades da empresa ou estabelecimênto, incluindo, no caso de
importadora de medicamentos, a garantia da qualidade dos medicamentos, a
investigação de desvio de qualidade e demais atividades de suporte;

c) condiçóes de higiene, armazenamento ê operação adequadas às necessidades do
produto, de forma a reduzir o risco de contaminação ou alteração de suas
caractêrísticas;

e) programa de autoinspeçâo, com abÍangência, frequência, responsabilidades de
execução e açÕes decorrentes das não conformidades;

í) área separada, identificada e de acesso restrito para o armazenamento de produtos
ou substâncias sujeitas a controle espêcial;

g) sistema de controle de esloque que possibilite a emissão de inventários periódicos;

h) sistema formal de investigação de desvios de qualidade e medidas prêventivas e
corrêtivas adotadas após a identiÍicação das causas;

i) sistema da qualidade estabelecido;

j) plano para gerenciamento de resíduos;

k) áreas de rêcebimento e expedição adequadas ê protêgidas contra variações
climáticas;

l) mecanismos que assegurem que fomecedores e clientes estejam dêvidamente
regularizados junto às autoridades sanitádas competentês, quando aplicável; e

m) para transportadores, relaçáo do quantitativo e idêntificaçáo dos veículos próprios
ou de terceiros sob sua rêsponsabilidade, disponibilizados para o transporte, que
deverão ser munidos dos equipamentos necessários à manutençáo das condições
específicas de transportê requeridas paÍa cada produto su.ieito à vigilância sanitária.

d) procedimentos operacionais padrão para recepçâo, identificação, controles de
estoque e armazenamênto de produtos acabados, devolvidos ou recolhidos;

CAPíTULO V
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oos REeutstros rÉcHtcos pARA ATtvtDADES cotu suasrÂHctAS ou
MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL

A . 29. Paru as atividades com substâncias ou medicamentos sujêitos a controle
especial deverão ser apresentados os seguintes documentos, bem como deverão ser
cumpridos os requisitos técnicos contidos na PoÍtaria SVS/MS n" 344, de 1998, e na
PoÍtaria SVS/MS n" 6, de 1999, a serem avaliados na inspeÉo pela autoridade sanitária
local compêtênte:

| - contrato social ou ata de constiluiÉo registrada na junta comercial e suas
alteraçôes, se houvêr;

ll - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) com o código e a descriçâo da
alividade econômica referente à atividade peticionada; e

lll - comprovaçâo da responsabilidade iécnica realizada por profissional legalmente
habilitado.

clpirulo vr

DAS DtspostÇoES FtNArs E TRANstróRtAS

Parágrafo único. O § 10 do art. 11 desta Resoluçâo somente terá efeito a partir da
disponibilizaÉo do peticionamento e divulgação da data de implementação pela Anvisa.

Art. 31. Esta ResoluÉo da Direloria Colegiada entra em vigor 90 (noventa) dias após
a dala de §ua publicaçáo

Art. 32. A partir da entrada em vigor desta Resolução, ficam mantidas as
intemalizaçõês das seguintes Resoluções IIERCOSUL: GMC n" 3/99 - 'Registro dê
Empresas de Produtos Domisanitários"; GMC no 05/05 - "Regulamento Técnico sobre
Autorização de Funcionamento/ Habilitação de Empresas de Produtos de Higiene Pessoal,
Cosméticos e Perfumes, suas ModiÍicaçôes y Cancêlamento'; GMC n" 132i96 - Alterações
da Autorizaçáo de Funcionamento das Empresas Soliôitantes de Registro de Produtos
Farmacêuticos do Estado Parte Receptor; e GMC no 24i96 - Registro de Emprêsas
Domisanitarios.

AÍt. 33. O descumprimento das disposiçôes contidas nesta Resolução constitui
infração sanitária, nos termos da Lei no 6.437 dê 20 de agosto dê 1977, sêm prejulzo das
Íesponsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis.

Art. 30. Ficam revogados a partir da entrada em vigor desta Resolução os seguintes
regulamentos: os itens 2, 3 e 6 da lnstrução Normativa n" 1, de 30 de setembro de 1994; a
Portaria SVS/MS no 182, de 20 de novembro de 1996; os artigos 3", 5", 6", 9" e '10 da
Portaria SVS/MS no 344, de 12 de maio de 1998; osartigos20,4o,50,6o,70,90, 11,12e13
da Instrução Normativa do Anexo e o Anexo I da Portaria SVS/MS no 6, de 29 de janeiro de
1999; a Portaria SVS/MS no 1.052, de 29 de dezembro de 1998; o parágrafo único do art.
10, o aft. 12 e o Anexo I da Portaria SVS/MS no 802, de I de outubro de 1998; a Resolução
no 329, de 22 de julho de 1999; a Resolução no 327, de 22 de julho de 1999; a Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC no í28, de 9 de maio de 2002; a ResoluÉo da Diretoria
Colêgiadâ - RDC n' 158, de 31 de maio de 2002; e a ResoluÉo da Diretoria Colegiada -
ROC n" 183, de 5 de outubro de 2006.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
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CNPJ: 19.031.878.0001í 2 - lE: 636204144111 - CCM: 88404

A seguir seÉ apresentada um texto cópia da Produtos Não Regulados pela GGTPS/Anvisa, atualizado em

27t11t2018.

A Produto3 utilizadoa na avalieção, ol.boração, fabrlcação, ou prepârâçâo produtos:

01 Amalgemador odontológico
02 Equipâmento parâ confecção de pÍóteses
03 Equipamento para elaborâÉo dê lêntês para óculos
04 Fracionador, dosador ou misturador de soluçÕês ou medicamentos
05 Leitora de ódigo de baÍÍas
06 Máquina pere ÍabricaÉo de compÍimidos
07 Materialde uso exclusivo em laboratório para confêcÉo dg próleses que náo entrem em cpntato com paciêntê-
08 Medidor para avaliaçáo de lentes (lensômetro) ou dê armaçôês de óculos
09 Seladora de embalagens de produtos para saúde

B Produt6 pare apolo dê aüvided. labor.toriâl gerâl:

01 Aíiâdor de navalhas para micrótomo
02 Agitador de soluções

. 3 Agitador para laboratóÍio, exceto sangue e seus derivados
Y4 Água desülada

05 AIç3 de plaüna para microbiologia
06 Analisador de água
07 Analisador dê dissoluçáo de compímidos e cápsulas
08 Analisador de tamanho dê partículâs
09 Apârelho dê Karl FisheÍ, exceto indicado para diagnóstico êm saúde
10 Aparelho para análise de alimentos
11 ApaÍelho para dêteÍminação da friabilidade de amostras
12 Aparelho para êlêtroÍorêse, exceto indicado para diagnóstico em saúdê
'13 Aparelho para teste pirogênico sm cobaias
'14 ApaÍelho para tratamento de água, excêto os indicâdos pâra purificaÉo de água para uso em hemodiálise.
15 Aquecêdor pâra laboratório
16 Artigo de plástico ou vidro sem reagente pam laboratório
17 Autoclave, excêto para esterilizaçáo dê pÍodúos médicos
'18 Ealança para laboratório
19 Banho maria, exceto para implantes e bolsas dê sânguê.
20 Calorímêtro, excêto indicado paÍa diagnôstico em saúde
21 CàmaÍa anaeróbica
22 Capela de fruxo laminar, exceto indicada parâ uso laboratorial em saúde
22.1 Capelâ ou cabine para preparaçâo de insumos, medicamentos ou quimioterápicos
23 Cênfítuga, êxceto indicâda pâra laboralóÍio de saúdê
24 Chuveiro e lava-olhos de emergéncia
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25 Colorimetro, exceto indicado para diagnóstico em sâúde
26 Conduüvímetro, excêto indicado para diagnóstico em saúde
27 Contador de colônias ou élulas, exceto indicado para diagnóstôo em saúde
28 Contâdor de paÍticulas alômicas, exceto indicâdo pâra diagnósüco em saúde
29 Corâdor dê lâminas pârâ microscopia
30 Corante ou soluÉo para preparo de amostÍas ou substâncias, exceto indicâdo para diagnóstiêo em saúde.
31 Criostato
32 CromâtógraÍo, exceto indicado para diâgnóstico em saúde
33 Cronômêtro p/ mediÉo de tempo de r6âçóês.
34 Densitômêtro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
35 Digestor
36 Diluidor de amostras
37 Dispênsador Automático (p/ enchimento de trascos e tubos)
38 Dispensador dê perafina pare histologie
39 Disposiüvo para abeílura ou vêdaçáo de aÍligos
40 Equipâmênto pâra gerenciamento de amostras
41 Equipâmênlo de proteÉo individual pâra uso exclusivo em laboÍatórios.
42 EspêclroÍotômêtro, êxcêto indicâdo para diagnóstico êín saúde
43 EspectômêtÍo, êxcêto indicado para diagnósüco em saúdê
44 Estufa, exceto para esteílizaÉo de produtos médicos e produtos pâra embêlêzâmento ou estéticâ
45 Evãporador cantrlfugo a vácuo
46 Feímentador de culturas
47 Fillro pâra soluções

, 18 Fomo mullavqg Fotômetro de chama, exceto indicado para diâgnósüco em saúde
50 Homogêneizâdor de soluções, exceto para sangue e sêus dêrivâdos
5í lmprêssora da câssetes e lâminas de vidro.
52 lncubadora, êxceto indicada para laboratório de saúde
53 lndicâdor de velocidade de sedimentaÉo de soluçôes
54 lndicador íisico, químico ou biológico, 6xcêto desünado a diagnósÍco em saúde
55 Lavadore perâ ârtigos de laborâtóÍio, exceto âs lâvâdoÍas desinfectoEs de prodúlos mádicos, lavadoras de microplacas e
lavadoras para ensaios imunológims.
56 Leitora dê iuorêscência, exceto indicada para diagnóstico em saúde
57 Lenço para assêpsia da pele
58 Liofilizador
59 LuxÍmêtro
60 Medidor de 02 dissolüdo êm emosúes
61 MedidoÍ de pH, exceto indicado para diagnóstico êm sãúde
62 Mêdidor do ponto de fusáo
63 Microscópio, êxcêto indicâdo para pÍocedimento médico ou odontológico
64 Micrótomo para histologia
ô5 Mobiliário para laboratório
66 Moinho de amostras sólidas
67 Monito[ de crescimento bacteriano, exceto indicado pera diegnóstico em saúde
68 Osmômêtro. exceto indicado paÍa diagnóstico em saúde
69 Pipeta automática

. '0 Pipeta ou micÍopipeta manualY71 Porla algodào
72 Pona paÊletÀ
73 Processador de DNA, êxcêto indicâdo pârâ diagnósüco em saúde
74 Processadora dô têcidos para histologia
75 Produto pâra teste de soluções dê aplicaçâo não diagnóstica
76 Radiômêtro, exceto para uso em apaÍelhos de fototerepiâ
77 Recipiente para coletâ dê resíduos oÍgânicos para análise
78 Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico em sâúde
79 Seladora dê êmbâlâgem de artigos paÍa laboratôrios
80 Suportê para aÍtigos de laboratório
81 TemporizâdoÍ
82 Tituledor
83 \,lscosÍmêúo, exceto indicado para diagnóstico em seúdê

C Produtor uüllzedoa pera apoio ou infã{3trutuÍa hoapltrlrr:

01 ApaÍelho para tratamento ou acondicionamento ambiental
01.í - CondicionadoÍes de aÍ
01.2 - PuÍificador dê ar

Rua
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01.3 - EsteÍilizador dê ar
01.4 - Umidificâdor dê ar 02 Balde 03 Bandeia, exceto para esbÍilização
04 Baneira para separaÉo de ambientes
04.1 Biombo
05 Bomba a vácuo
06 Caldêira
07 Central de ar comprimido
08 Centralde gasês medicinais
09 Central de vácuo
í0 Comprêssor de er
1l Concentrador de 02, exceto dê uso pessoal
12 Coíador de isopor para conbcçáo de molde§
13 Disposiüvo pâra abertura de produtos médicos
í4 Equipamento para acondicionamênto ou transpoÍb dê. produtos
14.1 -CarÍo de emeÍgência (transporte de medicamentos, êquipementos e insúumentiâis parâ procedimentos médicos), exceto
quando possuir painel com conexões elétricas, hidÉulicas ou de gases paÍa pmdutos médicos.
15 Equipamentos para LavandêÍia
16 Escada parâ paciente, exceto indicada para terapia
17 Escovâ para limpeza de pôdutos em geral
18 Escova para limpêza e assêpsie cirúÍgica sêm antimicÍobiano

. rg Estêrilizador de reslduos hospitalaÍes, âxcêto para uso no locâlde pÍocedimento em saúdê
Y2O Fogâo parâ prêpâraÉo de alimêntos

21 Gâl pare ebsoÍçâo de resÍduos oÍgânicos
22 GeladeiÍâ e Freezer de uso geral (êxceto pare eÍmazsnamênto dê vacinas, bolsas de sanguê, tecidos ê órgãos)
23 Gêrador dê vâpor
24 lncinerador de resÍduos hospitalaÍês
25 lndicador Ílsico, quimico ou biolôgico, êxceto dêsünado a diagnósüco em saúde
26 Môsâ, cadgira ou outrc suporte sem indicaÉo para apoio a procedimento médico ou odontológico.
26.í - Mocho Odontológico ou cirurgico.
26.2 - Cadêiras dê êspera
26.3 - Móvêb para consultóÍiddínicas (mesas, cadêiras, aÍmários ê outros suportes).
26.4 - Mêsã de Mayo (suporte dê instrumental ciúÍgico)
26.5 - Mêsâ dô cabeceiÍa
26.6 - Mese parâ Necrópsia
27 Negatosópio
28 Papsl higiênico

. 29 Pia hGpitalar
30 Protetor auÍiculaÍ de ruldos
3l Purificador dê água, êxceto os indicados para purificagáo de água parâ uso em hemodiálise.
32 Recipiôntê nào fixado ao coÍpo para colêta dê rêslduos orgánicos
33 Rscipientê para colêta ou acondicionamonto dê produtos êm geral
34 Registrador de teÍnperaturâ ou umidadê ambiêntal (têÍmohidrógrâfo)

V,5 Roupa d6 camâ, exceto de uso hospitalar dêscaÍtável
36 Sêcador dê âr medicinal
37 S€hdora de êmbâlâgêns de pmdntos médicos
38 Sistsma de comunicaÉo hospitalar
39 Sistema dê sinalizaÉo hospiElar

D Produto3 parâ dldâtlce ou t êinamêí{o médlco:

01 Manêquim parã trêinâmento médico
02 Modêlo de Órgáo para ensino
03 SimuledoÍ dê funçÕ€s fisiológicas para ênsino

E Produtos pere pÍ€vsnção da saúds coletlva:

01 AÍmadilha para desinÍestaçâo
02 Bombe paÍa dedetizaÉo
03 lnstrumento paÍa eliminaÉo de parasitas e insetos
04 Recipiente para acondicionamento de cadáveres.

F Produto3 para condicionamento físico ou prática espoÉiva:

0'l BarÍa para ginástica
02 Bola
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03 Cadsira do rodas e bicidêtas pâra poÍtedoÍss de necassUadês especiais para uso em prálicá dêspoÍtiva e compêtigóês.
04 CÍon&netro
04.'l Relógio para feinamênio
05 Dârdo
06 Dilatador nâsâl âdesivo
07 Disco
08 Equipamêntos passivos para condacionamênto llsico
08.'l - Biciclêtr êrgométricâ. (exceto indicadas para diagnósüco médico)
08.2 - Halterês
08.3 - Estações dê Mu3culaÉo
08-4 -Remadorês
08.5 - ApaÍelho para abdominais
09 Estêirâ ergométrica (êxcsto indicadas para diagnóstico médico)
'10 Mesa ou câdgiÍa para massagem
'l'l Equipamentos sxclusivos pare âcademies de ginástica ou uso domiciliar. (Excêto êlêtrosstimuledores musculârês e cámaras de
bronzêamênlo)
1 2 Podômêtro (contedor dô passoídistância perconida)
13 Protetor náo oÍtopédim de paÍtes do coÍpo
14 Tablado (excelo para fsioterãpia)
15 Vara parâ sâlto

G Produto3 dc uro pelroal ou doméstico:

' 11 Absorvente hioiênicovo2 Alicate para óÍar unhas
03 Aparelho pera tratamênto ou acondicionamento ambiêntal
03.Í - Condicionedorês dê ar
03.2 - Purificador dê ar
03.3 - EstêÍilizador dê ar
03.4 - Umldificador dê ar
04 Balanças
05 BaÍbeador
06 Bengala ou outÍo supoÍtê de uso não ortopédico
07 Chupeta
08 Escova odontológica
09 Escovâ para cabêlos
10 Esponia parâ limpêza de pele
1í Fio dental
12 Lâmina descartável, exceto indicada para pocedimento em saúdê
13 Lentê parâ ampliâr êscalas
14 Limpador de lÍngua
15 Mamadsirâ e bico
16 Mantas ê cobêÍtores sem indiceçáo têraÉúica.
1 7 Masageador dE g€ngiva
20 Ma$ageador musctrlar (âlÍnofadas, cadêirâs, polúonas, colchôes, êlc) Sam lndicaçôes TeraÉuticas.
21 Mordsdor para laclêntês

\ _22 Oculos pârâ presbiopiaY23 
Passador dê fio dental

24 Prcdúo para sstÍnulâÉo sexual
25 PÍodúos eúticos sêm indicaÉo dê uso em saúdê
26 PuÍilicadoÍ dô água
27 Sauna
28 Sêcador ô êscova de cabelos

H Produtos do uso goral utilizâdos como pertês ou ace3sórios de píodutos para saúdê;

01 Càmera fotográfice de uso geral
02 Equipamênto dê informátjca de uso geral 0 Filmê fotográfico comum de uso geral 0 FixadoÍ ou revelador dê filmes
03 Gravador dê imâgens lmpressoraMonitor de video
04 Ôleo lubrificante Papel teÍmo-sensÍvel, exceto indicado pere rêgistro de sinais ou imagens médicas
05 Partes e Acêssórios para produlos náo consideÍados pÍodutos para saúdê
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RELAçÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE
(Lista Ex e m p I iÍi c ativ a)

A,Produtos utllizados na aveliaçáo, elâboràçãoi fabrtcàção, ou preianção prodtitos ,

01 Amalgamador odontológico
02 Equipamento para conÍecçâo de próteses
03 Equipamento para elaboraçáo de lentes para óculos
04 Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos
05 Leitora de ódigo de barras
06 Máquina para fabricação de comprimidos
C7 Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que náo entrem em contato com
paciente.
08 Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou Ge armaçÕes de óculos
09 Seladora de embalagens de produtos para saúde

B Produtos para apoio de atividade laboratorial geral

-
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01 AÍiador de navalhas para micrótomo
02 Agitador de soluçÕes
03 Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados
04 Água destilada
05 Alça dê platina para microbiologia
06 Analisador de água
07 Analisador de dissoluçâo de comprimidos e cápsulas
08 Analisador de tamanho de partículas
09 Aparelho de l(arl Fisher, exceto indicado para diagnóstico em saúde
10 Aparelho para análise de alimentos
1í Aparelho para determinação da Íriabilidade de amostras
12 Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico em saúde
13 Aparelho parâ teste pirogênico em cobaias
14 Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em
hemodiálise.
15 Aquecedor para laboratóÍio
16 Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório
17 Autoclave, exceto para esterilização de pfodutos médicos
18 Balança para laboratório
19 Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue.
20 Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
21 Câmara anaeróbica
22 Capela de Íluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação
de órgãos e tecidos para tÍansplante).
22.1 Capele ou cabine para preparaÉo de insumos, medicementos ou quimioterápicos
23 Centrífuga, exceto indicada para laboratório de saúde
24 Chuveiro e lava-olhos de emergência
25 Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
26 CondutivÍmetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
27 Contador de colônias ou élulas, exceto indicado para diagnóstico em saúde
28 Contador de partículas atômicas, exceto indicado para diagnóstico em saúde
29 Corador de lâminas para microscopia
30 Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico em
saúde.
31 Criostato
32 CromatógraÍo, exceto indicado para diagnóstico em saúde
33 Cronômetro p/ mediÉo de tempo de reaçÕes.
34 Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
35 DigestoÍ



36 Diluidor de amostras
37 Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos)
38 Dispensador de paraÍina para histologia
39 Dispositivo para abedura ou vedâção de artigos
40 Equipamento para gerenciamento de amostras
4í Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios.
42 Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
43 Espectrômetro, exceto indicado parâ diegnóstico em saúde
44 Estufa, exceto para esterilizaÉo de produtos médioos e produtos para embelezamento ou estética
45 Evaporador centrífugo a vácuo
46 Fermentiador de culluras
47 Filtro para soluçóes
48 Forno muffa
49 FotômetÍo de chama, exceto indicado para diagnóstico em saúde
50 Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados
51 lmpressora de cassetes e lâminas de vidro.
52 lncubadora, exceto indicada para laboratório de saúde
53 lndicador de velocidade de sedimentaçáo de soluções
54 lndicador fÍsico, quÍmico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde
55 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos,
lavadoÍas de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos.
56 Leitora de fluorescência, exceto indicada para diâgnóstico em saúde
57 Lenço para assepsia da pele
58 Liofilizador
59 LuxímetÍo
60 Medidor de 02 dissolvido em amostras
61 Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico em saúde
62 Medidor do ponto de fusão
63 Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico
ô4 Micrótomo para histologia
65 Mobil!ário para laboretório
66 Moinho de emostres sólidas
67 Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicadú para diagnóstico em saúde
68 Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico em Í,aúde
69 Pipeta automática
70 Pipeta ou micropipeta manual
71 Porta algodão
72 Porta papeleta
73 Processador de DNA, exceto indicado para diagnóstico em saúde
74 Processadora de tecidos para histologia
75 Produto para teste de soluçÕes de aplicação não diagnóstica
76 Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de Íotolerapia
77 Recipiente para coleta de resíduos orgânicos para ánálise
78 Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
79 Seladora de embalagem de artigos para laboratórios
80 Suporte para artigos de laboratório
81 Temporizador
82 Titulador
83 Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde

C Produtcts utilizados para apoio ou infra-êstrutura hospitalar
01 Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental
01.1 - Condicionadores de ar
01.2 - Purificador de ar

-
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0'1 .3 - Esterilizador de ar
01 .4 - Umidificador de ar
02 Balde
03 Bande,a, exceto para esterilizaÉo
04 BarÍeire para sepaÍeÉo de ambientes
04.1 Biombo
05 Bomba a vácuo
06 Caldeira
07 Central de ar comprimido
08 Central de gases medicinais
09 Central de vácuo
10 Compressor de ar
1 1 ConcentradoÍ de 02, exceto de uso pessoal
'12 Cortâdor de isopor para confecção de moldes
13 Dispositivo para abertura de produtos médicos
'14 Equipamento para acondicionamento ou transpoÍte de produtos
14.1 - Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para
procedimentos médicos), exceto quando possuir painel com conexões eleÍicas, hidráulicas ou de gases
para produtos médicos.
15 Equipamentos para Lavanderia
16 Escada para paciente, exceto indicâda para terapia
17 Escova para limpeza de produtos em geral
18 Escova para limpeza e assepsia cirú[gica sem antimicrobiano
19 Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local dê procedimento em saúde
20 Fogáo para preparação de alimenlos
21 Gel para absorçâo de resíduos orgânicos
22 GeladeiÍa e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e
órgãos)
23 Geredor de vapor
24 lncinerador de resíduos hospitalares
25 lndicador fÍsico, quÍmico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde
26 Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico.
26.1 - Mocho Odontológico ou cirúrgico.
26.2 - Cadeiras de espeÍa
26.3 - Móveis para consullório/clÍnicas (mesas, cadeiras, armários e outÍos suportes).
26.4 - Mesa de Mayo (suporte de inslrumental cirúrgico)
26.5 - Mesa de cabeceira
26.6 - Mesa para NeÕrópsia
27 Negatoscópio
28 Papel higiênico
29 Pia hospitalar
30 Protetor auricular de ruídos
31 PuriÍicador de água, exceto os indicados para puriÍicâçáo de águe para uso em hemodiálise.
32 Recipiente não fixado ao corpo para coleta de Íesíduos orgánicos
33 Recipiente para coleta ou acondicionamento de prcdutos em geral
34 Registrador de temperatura ou umidede ambiental (têrmohidrógrafo)
35 Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável
36 Secador de aÍ medicinal
37 Seladora de embalagens de produtos médicos
38 Sistema de comunicaÉo hospitalar
39 Sisteme de sinalizaÉo hospitalar

D'Prodtttos pera dldáüca ou felnemanÍ,o médlco
01 Manequim para treinamento médico
02 Modelo de Órgáo para ensino
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03 Simulador de funções Ísiológicas para ensino

01 Armadilha para desinfesteÇão
02 Bomba paÍa dedetizaÉo
03 lnstÍumento para eliminaÉo de parasiias e insetos.
04 Recipiente para acondicionamento de cadáveres.

01 Barra para ginástica
02 Bola
03 Cadeira de rodes e biciclelas para portadores de necessidades especiais para uso em prática
desportiva e competiçóes.
04 Cronômêtro
04.1 Relógio para treinamenlo
05 Dardo
06 Dilatador nasâl âdesivo
07 Disco
08 Equipamentos passivos para condicionamento físico
08.1 - Bicicleta ergométrica. (exceto indicadas para diagnóstico médico)
08.2 - Halteres
08.3 - Estações de MusculaÉo
08.4 - Remadores
08.5 - Aparelho para abdominais
09 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)
'10 Mesa ou cadeire pare massâgem
11 Equipamentos exclusivos paÍe academies de ginástice ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores
musculares e câmaras de bronzeamento)
12 Podômetro (contador de passoídistância percorÍide)
13 Protetor não ortopédico de partes do corpo
14 Tablado (exceto para Íisioterapia)
15 Vera para salto

0 l Absorvente higiênico
02 Alicate para cortar unhas
03 Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental
03.1 - Condicionadores de ar
03.2 - Purificador de ar
03.3 - Esterilizador de er
03.4 - Umidificador de ar
04 Balanças
05 Barbeador
06 Bengala ou outro suporte de uso não oÍtopédico
07 Chupeta
08 Escova odontológica
09 Escova para cabelos
10 Esponja para limpeza de pele
1 1 Fio dental
12 Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde
13 Lente para ampliar escâlas
14 Limpador de língua
15 Mamadeira e bico
16 Mantas e cobertores sem indicâçáo teÍapêuticâ.
17 Massageador de gengiva



,) l,

20 Massageador muscular (almoÍadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) Sem lndlcações Terapêuticas.
21 Mordedor para lactentes
22 Óculos para presbiopia
23 Passador de fio dental
24 Produto para estimulaÇão sexual
25 Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde
26 Purificador de água
27 Sauna
28 Secador e escova de cabelos

01 Câmera fotográfica de uso geral
02 Equipamento de informática de uso geral
03 Filme fotográÍico comum de uso geral
04 Fixador ou revelador de Íilmes
05 Gravador de imagens
06 lmp[essora
07 Monitor de vídeo
08 Ôleo lubriÍicante
09 Pápel termo-sensível, exceto indicado para registro de sinais ou imagens mâlicas

, ParÍes e Ácessórios para prcdutos não considerados produtos para saúde
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRIçÁO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA OE ABERÍURÀ

oErí012013
MEROOE INSCR

AUTOMX SOLUCOES EIRELI

I ULO OO ESÍABELÊCIMENÍO (NOIIE OE FANTASIA)

auTo x soLucoEs ME

cóDtco E oEscRtÇÃo D 
^ÍtvloaoE 

EcoNÔMtcA pRtNctp L

47.89{-99 - Comórclo vaÍqrlsta dg outio3 produtos náo ôlpecltlcados anlodonnsnte

cootcoE DEscRtÇÀo oAs 
^ÍtvtoaoEs 

EcoNÓ,útcAs sEcuNDÁRt s
26.51- r0 - Fabricaçâo de apa.olhos ê oqulp.mêntos do medida, têslê ê controle
32.50-7-{15 - Fab.icaçâo do matoriais parâ modlclna o odonlologlâ
33,19-E.00 . Í{ânutonçáo o ropaiaçâo do oqulpâmontoe o produtos não especlílcados anl.rlormente
33.21-O-00 . lnstalaçáo de máquinas o oqulpamontos industrla13
,+7.73-3-00 - Comércio varollsta ds artigos módlcos e ortopódlcos
62.09-'l-00 - Supo,te técnlco, manulênçâo e oulros sêry|çoa gm tec'lologla da lníormação

cóoco E DEscRtÇÁo o,.\ N ruREzÂ JURiucÀ
23lr-5 - EmpÍêsa lndlvldual do Responsâbllldado Limitada (do [atureza Empresárl

LOGRADOURO

R DOUTOR OANTE GLAUCUS DELEO lr'*_l
CEP

09.570-3.10 oLt Ptco SAO CAETANO DO SUL

COMPLEMENÍO

SALA: 01;

SP

ENDEREçO ELEÍRÔNtCO
AUTOiT@AUTOÍrt.tNO.BR

ÍELEFONE
(11) 4229-7900

OAIA OA SITUAÇÃO CADASTRAI.

oErí0/20í3

SIÍUAÇÃO ESPECIAL OATA OA SITUAÇAO ESPÊCIAL

Página: í/1

Ei.ÍÉ FÊOER^TIVO VEL(EFR)
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19.03Í.878/0001-12
i,ATRIZ

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembÍo de 20í8.

Emitido no dia 07/0412022 às í7:14:í1 (data e hora de Brasllia).
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CERIOÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E à,AíUDA ATTVA DA UN|ÃO

Nome: AUTOMX SOLUCOES EIRELI -
CNPJ: 19.031.878/0001-12

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código TributáÍio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certiÍicação da regulaÍidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identificàdo que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

ia 1810712022 <hora e dat: de Brasília>

rtidão: D8C9.297í .90F 1.C232

Emitida às
Válida até
Código de

2. constam nos sistêmas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibiladade suspensa nos têrmos do art. 15'l do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública êm prôcêssos de
execuçáo Íiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideÍaçáo para fins de
certiÍicação da Íegularidade fiscal.

ConÍorme disposto nos aÍts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negative.

Certidáo em mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 't.15't, de 2rt\l2o14

Esta certidão é válida para o êstabêlecimento matrrz e suas Íiliais e, no caso de ênte Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange^inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas'a'a'd' do parágrafo único do aÍt. 11 dâ Lei n" 8.2'12, de24 de iulho de 1991.

Qualquer rasu

32.34 do
14t01/2023.

t

A aceitação desta ceÍtidão está condicionada à verificaçáo de sua autênticidade na lnternet, nos
endeÍeços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/ 

^,ww.pgfn.gov.br>.

emenda invalidará este documento.
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 1 9.031.878/0001-12

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidacie
identificada, é certiÍicado que não constam

da pessoa jurídica acima
débitos declarados ou apurados

pendentes de inscrição na Dívida
matriz/fi lial acima identifi cado.

Ativa de responsabilidade estabelecimento

Certidáo no

Data e hoía da emissão

Validade da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda i estê documento.

A aceitaÉo desta cerlidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
urww.pfe.fazenda.sp. gov.br

2210612022 15:39.58

6 (seis) meses,

384780-13

Folha 1 de 'l
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO CAETANO DO SUL

Seq$ada da Fazenda

DepaÉarrnto da Receib
O9'IO-230. AV FERMNDO SIMOTISEN, 5€O CERÂMIGA SÁo cÂEÍA o Do sUL SP

Certidão de Regularidade Fiscal Mobiliária

CERTIFICO, para os devidos Íins, atendendo o rêquerido, que o CPF/CNPJ abaixo descrito acha-se quitê com
esta Fazenda Municipal no conente exeÍcício, até a presente data.
lnformamos ainda que nâo constam débitos anteriores inclusive inscritos em Dívida Ativa, até a pÍesente dala.
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal da cobrança de lributos e diferença de tributos que sejam
constatados em veriÍicaçÕes futuras.

Ccm
Razao Social
CNPJ / CPF

Endereco
Bairro

88404
AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI ME
19.031.878/0001-'t 2
RUA DR. DANTE GLAUCUS DELEO, 16 SALA Oí . CEP 09570.
OLíMPICO Cidade SÃO CAETANO DO SUL Estado SP

sÃo CAETANo Do SUL, 18 de Juth

Esta Certidáo e valida até

Data Geração: 18107 12022 Data Emissão: 18107 12022

6t10t2022

Tanto a veÍacidade da informação quanto a manutenção da ccndição dê não devedor poderá seÍ veÍiÍicada na seguinte
página da lnlernet: https://wêbprêf.saocaetanodosul.sp.gov.br/tbw/loginWeb jsp?execobj=ServicosWebSite

ATENÇÃO' Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento

ldentificação 458060

Número da CeÉidão: 73c4}612022

Controle: 88404

No 73046t2022

Ce rtbã o Em itrda G ra lu Íta m en te



Voltar lmprimir

Cá.TxA
cAtxA EcoNôMrcA FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 19.031.878/ooo1-12
Razão SocialAUToMx soLUÇÕES EIRELI t'4

Endereço: R DOUTOR DANTE GLAUCUS DELEO 16 SALA 01 / OUI4PICO / SAO
CAETANO DO SUL / SP / 09570-340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Seryico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com FGTS.

validadetoS/07 /2022

Certificação Número: 534460682454

Informação obtida em L2/O7 /2022 14:36:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

0610812022.

2070

221?
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Página 1 de 1

PODER JT'DICTÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ

Nome: AIJTOMX SOLUCOES EIRELI
CNPIT: 19.031 . 878/0001-12
Certsidão n": 4

Expedi
Val ida
de sua

çao

DE DÉBrros TRÀBÀLH2S/ÍÀS

,/
(MATRIZ E FILIÀIS) /

de:

6 / 2022
, às 13 :45:30
- 180 (cento e oitenta) días, contados da data

rNroRtÍÀçÂo r!,IPoRTÀ!úTE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas constam os dados
necessários à identificação das pêssoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em senEença condenatória tsransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recoLhimenEos deEerminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministsério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

2/20
0s/o8/2022
dição.

Dúvi.âas e suqestôeE: ctrâtâtEt. juÉ.br

cerEif ica-se que Àurotíx solÍrcoBs BrRBr.r (tíÀTRrz E FrrJrÀrs),
inscrito(a) no CNPaI sob o n' 19.031.878/OOOL-L2, NÃo coNsTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhist.as.
CerEidão emitída com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescêntado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 201L, e
na Resol-ução Àdministrat.iva n" L47O/20]-1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agostso de 2011.
Os dados constantes desta CerEÍdão são de respons ab i l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão aEuaLizados aEé 2 (dois) dias
anEeriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica. a cerEidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais-
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentícidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InEernet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitsida gratuitamente.
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ffi PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DC ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÁO ESTAOUAL DE DISTRIBUIÇÔES CiVEIS

CERTIDAON":8 5992

A autenticidade destâ certidáo poderá ser mnfirmada pela internêt no site do Tribunalde Justiça

FOLHA:1/1

A Diretoria dê ServiÇo Técnico de lnÍormaçÕes Cíveis do(a) Comarca de Sáo Paulo -

Capital, no uso de suas atribuiçÕes legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçÕes dê PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAçÔES JUDTC|A|S E EXTRAJUDICTAIS, anteriores a
0410712022, veriflcou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

A data de inÍormatizaçáo de cada Comarca/Foro podê ser verificada no Comunicado
SPI n" 22120'19.

Esta certidáo
Grau de Recurso.

Náo existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que veriÍique a identidade do NOME/RAZÂO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
confeÍência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisâdo é de responsabilidade exclusiva do
destinalário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurÍdica considera os processos referentes à matriz ê
às Íiliais e poderá apontar feitos de homônimos náo qualificâdos com lipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (ElRELl, S/C; S/S, EFP, ME, MEl, LTDA).

Esta ceÍtidão só tem validadê mediarte assinatura digital

Esta certidáo é sem custas

São Pau 5 de julho de 2022

0058543898
PEDIDO N": ml]ililililil1t1

AUTOMX SOLUÇÔES, CNPJ: 19.031.878 toool-12, conforme indicaçao constante do pedido de
.*.a:..a...a..i.1r.1

Esta ceÍtidão nâo aponta oÍdinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como aúor (a). São apontados os feitos com situaÉo em tramitação já
cadaslrados no sistema informatizado reÍerentes z todas as Comarcâs/Foros Regionais ê Distritais
do Estado de Sáo Paulo.

] .:

TJSP

1

Í



GOVÉRNO DO ÉSTAJO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESÊNVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP
CERTIDÀO SIMPLIFICADA

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIOADE DESÍA CERÍIDÃO É A ÉXISIÊNCA DE AROUIVAMENiOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SIÍE \Ai\AM./.JUCESPONLINE,SP.GOV,BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTTCIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO,

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENÍE PARA LTDA. ARÍ, 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021

&

35600907634 09/06/2015 18/0912013 PRAZO INDETERMINADO

MX SOLUCOES EIRELI ETRELT (M.E.)

SALA 0119.031 .878/0001,12

E'{DENEçO

RUA DOUTOR DANTE GLAUCUS DELEO 16

oLt[rPrco RS 79.000,00SAO CAETANO DO SUL SP

FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

SUPORIE IÉCNICO, MANUTENÇÁO E OUTROS SÊRVIÇOS EM TECNOLOGIA DA TNFORMAÇÃO

FABRICAÇÃO DE MATERIAIS PARA MEOICINA E ODONTOLOGIA

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS ESPECIFICADOS

172T 2

.STINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO

AV, PRESIDENTE KENNEDY

17386847SAO CAETANO DO SUL 09572-015BOA VISTA SP

79.000,001í2.596.S18-02 TITULAR E ADMINISTRADOR

ozt02t2021 016 432n1-A

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJEIO SOCIÂL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENÍE, FABRICAÇÃO DF APARELHOS E EQUIPAMENTOS DÉ MEDIDA, TESTÉ E CONTROLE.

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS

EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÁO. FABRICAÇÃO DE MATERIAIS PARA MEDICINA E ODONTOLOGIA., DATADAOEI28101NC21,

CONSOLIDAÇÃO CONÍRATUAL DA MATRIZ.

Documento Gratuito
Proibida a ComeÍcializaÉo

Página 1 de 2

CERTIFICAIIOS QUE AS INFORMAÇÔES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMÊNÍOS AROUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÀO,

EMPRESA

09570-340

OBJETO SOCIAL

3700

úLÍmo Docu ENTo aReutvADo
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OATA DA ÚLIMA CA BASE DE OADOS: 06t06t2022

FIM DAS TNFORMAÇÔES PARA NtRE: 3560090?634

Página 2 de 2

Cãlidàô S!rdi6c5óâ tbdrÍtô.rro sríieô pa GISELÂ SlülEM CESCHIN, S€.ÍãÉ.É Geíd dâ Júêsp. A Júlir
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Documento Gratuito
Proibida a ComeÍcialização

IJCESP {.gr";na ffi:
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DECLARA AO DE ENQUADRAMENTO

A êmpíesa AUTOMX SOLUçÔES ElRELl, inscrita no C.N.PJ. sob o no 19.031.878.0001-12, com sede no endereço
Rua Doutor Dante Glaucus Deleo, 16, Baino Olímpico - São Caetano do Sul, em cumprimento ao exigido no Edital
do Pregáo, por intermédio da sua representante legal, a SÍa. Cristina Caymel Lorente Mitsumoto, gerente, portado(a)
da Carteira de ldentidade n" 17.386.584-7, e do CPF no 112.596.918-02, DECLARA, sob as penas da Lêi, sob as
penas da lei, que se enquadra na condiÉo de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n' 123, de
1411212006. Código do ato: 315 Dêscriçáo do Ato: ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA

Documento válido até 3111i,2022

Por exprêssão da verdade, Íirmo a presente

Assinado de forma digital
CRISTINA CAYMEL po, cnrsnNA cAyMEL

LoRENTE LORENTE

MlTSUMoro:l I2 MlrsuMoro 
'r25e6e 

r80

59691802 oados: 2022.01.06
i4:36:37 -03'00'

Representantê lêgal

rosE MANoEL MARrr Ns fill^Íi fr Jilii.11',.ll'''
GONCALVES:01 2894508 coNcÂLvEs:01 28e450870

70 Dãdot:2022.0] 0615:00:59
{3',OO'

Contador

rtg.ogr.azgroofi -d
AlrT0l,0( SOLUÉES EIREI' ME

RrE th,ú lho Ghus D*0, lô sâh 0t
B.Orq*D-0$05?}.310

L smca*mÀcsi-sP J

Rua Doutor Dantê Galucus Dol€o, 16, Beino OlÍrnpico - Sáo Caetano do Sul I SP - 0957G340
Telefone: (11) 4229.7900 |\Mâtsâpp: (ll) 9.724G7900 - www.autom.ind.br

E-mail: aulom.licitacao@autom. ind.br

CNPJ: 19.051.87810001 - l2
lE: ó3ó2O4l44lll

CCM:884040
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%uttin
CNPJ: 19.031.878/0001 - l2

lEr ó5ó204144111
CCM:884040

TERMO DE CREDENCIAMENTO

:lI
iiü

Aempresa AUTOMX SOLUÇÔES ElRELl, inscrita no C.N.PJ. sob o n' 19.031.878.0001-'12, com sede no enderêço Rua
Doutor Dantê Glaucus Deleo, 16, Baino Olimpico - Sáo Caeianó do Sul, em cumprimento ao exigido no Editâl do Pregâo, por
intermédio da sua rêpresêntante legal, a Sra. Cristina Caymel Lorente Mitsumoto, gerente, portador(â) da Cârteira de ldentidade
n" 17.386.584-7, e do CPF n'112.596.918{2, DECLARA, para fi4s do disposto no inciso Vll do art.4" da Lei n' 10.520, de 17 de

! ,ulho de
Pregáo.

2002, que cumprê plenamente e rigorcsamente os requisitos de habilitaÉo exigidos pelo instrumento con rio deste

Aempresa AUTOMX SOLUÇÔES ElRELl, inscrita no C.N.PJ. sob o nô 19.03í .878.0001-12, com sede no endereço Rua
Doutor Dante Glaucus Deleo, 16, Bairro Olímpico - São Caetano do Sul, em cumprimento ao exigido no Edital do Prêgáo, por
intermédio da sua representante legal, a Sra. Cristina Caymel Lorente Mitsumoto, gerente, portador(a) da Carteira de ldentidade
nô'17.386.584-7, e do CPF n'112.596.91842, DECLARA, sob as penas da lei que, até a presente dala inexistem Íatos
impeditivos
postêriores

para a sua habilitaçáo no presente processo licitatório, estando ciente da obÍig âde de declaraÍ ocorrências

A empresa AUTOMX SOLUÇÔES ElRELl, inscÍjta no C.N.PJ. sob o no 19.031 .878.0001-12, com sede no êndereÇo Rua

Doutor Dantê Glaucus Deleo, 16, Baino Olímpico - Sào Caetano do Sul, em cumprimento ao exigido no Edital do Pregáo, por

intermédio dâ sua íepresentante legal, a Sra, Cristina Caymel Lorênte Mitsumoto, gerente, portador(a) da Carteira de ldentidade
n" 17.386.5&17, e do CPF n" 112.596.91&02, DECLARA, pa(â os devidos fins de direito, na qualidadê dê proponente do
procedimênto licitalório, sob a modâlidadê de Pregão Eletrônico, instaurado por esse órgâo público, que não fomos declarados
inidôneos paÍa licitaÍ ou contralar com o Poder Público, em qualquer de suas esÊras.

A empresa AUTOMX SOLUÇÔES ElRELl, inscrita no C.N.PJ. sob o no '19.031.878.0001-12, com sede no endêreço Rua

Doúor Dante Glaucus Oeleo, 16, BairÍo Olimpico - São Caeteno do Sul, êm cumpÍimento ao exigido no Edital do Pregão, por

intermédio da sua representente legal, â Srâ- Cristina Caymel Lorênte Mitsumoto, gerente, poÍtador(a) da Carteira de ldentidadê no

17.386.584-7, e do CPF no 112-596.91842 , DECLARA, a fim de afastar interesses secundários, que essa empresa não possui

em sêu quadro de admanistraÉo, pessoa com influência relevante ou envolvida em decisão dê interesse exclusivo de entidade
contratante por laço de matÍimônio ou parentesco afim ou consanguineo até o teÍceiro grau.

Segue ebeixo quadro coín rêlaçáo dê âdministredorês dâ êmprêsa:

CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUViOTO _ REPRESENTANTE LEGAL

A emprêsa AUTOMX SOLUÇÔES ElRELl, inscrita no C.N.PJ. sob o nn 19.031.878.0001-'12, com sede no enderoço Rua

Doutor Dânte Glaucus Oeleo, 16, Beino Olímpico - Sáo Caetanó do Sul, em cumprimento ao exigido no Edital do PÍegáo, por

intermédio da sua representante legal, a Sra. CÍistinâ Caynel Lorentê Mitsumoto, gêrente, portador(a) dâ Cartêira de ldentidade
nô 17.386.584-7, e do CPF nô 1'12.596.918-02 , DECLÁRA, paía fns do disposto no inciso V do an.27 da Lei n" 8.666/93,

acrescido pêla Lei n' 9.854 de 27 dê outubro de 1999, que não êmprêga mênor dê dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre ê náo emprega menor de dezessêis anos.

Rue Doutor Dânls Galucus Dêlêo, 16, Baino Ollmpico - São Caetano do Sul I SP - 09570-
340 Telefone: (11) 4229-7900 Í Whatsapp: (11) 985319000 - www.autom.ind.br

DECLARAçÃõ ÓE

DECLARAÇAO DE INEXISTENCIA DE.FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

DECLARAÇAO

DECLARAÇAO DE INEXIST NCIA DE PARENTESCO COM INTEGRANTES DA CONTRATANTE

DECLARAÇÂO OE CUMPRIMENTO AS NORÍIIÍAS RELATIVAS AO TRABALHO DO MENOR

E-mail

A emprese AUTOMX SOLUÇÓES ÊlREL|, inscrita no C.N.PJ. sob o n' '19.031 .878.0001-12, com sede no endereço Rua Doutor
Dante Galucus Dêleo, '16, Bâirro Ollmpico - Sâo Caetano do Sul, êm cumpÍimento ao exigido no Editâl do Pregã o, credencia o
seu procurador o Sr. Edison Mitsumoto, gerente, portado(a) da Carteira de ldêntidade no 846064, e do CPF n" 955.í4.59&20
paía representá-la na Licitaçáo supÍa mencioneda, outorgando-lhe podeÍes para formular lances verbais à proposta escÍita
apresentada, quando convocado, negociar preços e, ainda, rubÍicar documentos, concordar, desistir, renunciar, transigir, firmar
recibos, assinâr Atas e outros documentos, acompanhar todo o processo Licitatório até o seu final, tomar ciência de outras
propostas da Comissão de LicitaçÕes, podendo para tânto, praticdr todos os atos necessários para o bom e fielcumprimento deste
mandato.

IDONEIDADE
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DECLARAÇAO DE ME
A empresa AUTOMX SOLUÇÓES ElRELl, inscrita no C.N.PJ. sob o no 19.031 .878.0001-'12, com sêde no endeÍeço Ru 2?:A

A empresa AUTOMX SOLUÇÔES ElRELl, inscrita no C.N.PJ. sob o n" 19.031.878.0001-12, com sede no endereço Rua
Doutcr Dante Glaucus Deleo, 16, BairÍo Olimpico - Sáo Caetano do Sul, em cumprimento ao exigido no Edital do Pregão, por
inteÍmédio da sua Íêpresentânte legal, a Sra. CÍistina Caymel Lorente Mitsumolo, gerente, portador(a) da Cârteira de ldentidâde no

17.386.584-7, e do CPF n' 112.596.9'1842 , DECLARA, para Íins dê não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuiçáo Social sobre
o Lucro Liquido (CSLL), da ContribuiÉo para o Financiamento da Sêguridade Social (CoÍins), e da Contribuaçáo para o
PIS/Pasep, a que sê rêfere o art. 64 da Lei n'9.430, de 27 dê dezembro de 1996, que é regulârmente inscÍita no Regime Especial
Unificado dê Anecadaçáo de Tributos e Contribuições devidos pelas Microêmpresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
lacional, de que tÍata o aí 12 de Lei ComplementaÍ nô 123, de 14 de dêzembro dê 2006.

PaÍa essê efeito, a declarante inÍorma que:

| - preenchê os seguintes requisitos:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissáo, os documentos que comprovam a

origem de suas receitas e a eÍêtivaÉo de suas despesas, b€m como â reelizâÉo de quaisquer oulros atos ou operaçôes que
vênham a modiÍicar sua situaçáo patrimonial; e

b) cumpre âs obrigaçôes acêssórias a que está sujeita, em conformidade com â lêgisleção pertinêntê;
ll - o signatário é repÍesentante legal destâ êmpresa, assumindo o compromisso de inÍoÍmar à Secretarja da Receita

Federal do Brasil e à pêssoa jurídica pagadora, imediatamênte, ev3ntuâl desenquadramento da presente siluaÉo e está ciente de
que a falsidade nâ prêstação dessas informaçóes, sem prêjuízo do disposto no art. 32 da Lei no 9.430, de 1996, o sujeitará, com
as dêmeis pêssoâs que paÍa ela conconem, às penelidades pÍêvistas na legaslaÉo criminal e tributária, relativas à falsidade
ideológicâ (ert. 299 do DecÍeto-Lei no 2.848, de 7 dê dêzêmbro de 1940 - Código Penal) e ao cÍime contra a ordem tÍibutária (art.
1o da Lei nc 8.'137, de 27 de dezembío de 1990).

A empresa AUTOMX SOLUÇÓES ElRELl, inscrita no C.N.PJ. sob o no 19.031.878.000'l -12, com sede no endereço Rua
Doutor Oante Glaucus Deleo, '16, BaiÍro Ollmpico - Sáo Caetano do Sul, em cumprimênto ao exigido no Edital do PÍegáo, por
intermédio da suâ representantê legal, a Sra. Cristina Caymel Lorente Mitsumoto, gerente, portador(a) da Carleira de ldentidade
no 17.386.584-7, e do CPF n" '112.596.918-02 , DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código
Penal BÍasileiro, que a proposta aprêsêntada foi elaborada de maneira independente pela Automx e o conteúdo da proposla não

\-,oi, no todo ou em parle, direta ou indiretamentê, inÍormado, discutido ou recebido de qualquer outro perticipante potencial por
quâlquer meio ou por qualqueÍ integrante vinculado ao atual pregáo, não sendo informada ou discutida ou recebida de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregáo Eletrônico supracitâdo.

Declara aindâ, que nào tentou, por qualquer meio ou por qualquêÍ pessoa, influir na decisáo de qualquer outro
participante potencial e quê o conteúdo da píoposta apresentada para participer do Pregâo Eletrônico no 25/2020 náo será, no
todo ou em parte, direta ou indiretâmente, comunicado ou discutido com quâlquêÍ outro paÍticipante potencial ou dê fato deste
Pregáo Eletrônico antes da adjudicaçáo do objelo da referida licitaçáo.

A empresa AUTOMX SOLUÇÔES ElRELl, inscÍita no C.N.PJ. sob o no 19.031.878.0001-12, com sede no endereço Rua
Doutor Dante Glaucus Delêo, 16, BaiÍro OlÍmpico - São Caetano do Sul, em cumprimento ao exigido no Edital do Pregáo, por
intermédio da sua reprêsentente legal, a Sra. CÍistine Caymel Lorente Mitsumoto, gerente, portador(a) dâ Carteirâ d€ ldentidade
no 17.386.58+7, e do CPF no '112.596.91&O2, DECLARA. que âssumimos inteiÍa responsabilidade pela autênticidade de todos os
documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais aveÍiguaçôes que se façam necêssáÍies; compromêtemo-nos a êntrêgar os
pÍodutos ora licitados conforme êxigidos na licitaÉo; têmos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lêi n'8.078 - Código
de Defesa do Consumido( bem como, ao Editâl e Anexos do Pregâo Eletrônica supracitado.

Rua Doutor Oante Galucus Delêo, 16, Baino Olímpico - Sâo Caêtano do Sul I SP - 09570-
340 Telefone: (11) 4229-7900 | Whatsapp: (11) 985319000 - wvyw.autom.ind.br

E-mail: autom@autom.ind bÍ I autom.comercialíôautom.ind.br

DECLARAÇAO DE OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

OECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE

CNPJ: 19.031.878/0001 - I 2

lE:6362A4144111
CCM:884040

Doutor Dante Glaucus Oelêo, 16, Bâirro OlÍmpico - Sâo Caetanô do Sul, em cumpÍimento ao exigido no Edital do PÍegáo, por

inteÍmédio da sua representante legal, a Sra. Cristina Cayrnel Lo,ênte Mitsumoto, gerente, portador(a) da Carteira de ldentidade
no 17.386.5&l-7, e do CPF n'112.596.91&02, OECLARA, sob as penas da Lei, sob as penas da lei, que se ênquadrâ na

condiÇáo de MICROEMPRESA, nos teÍmos da Lei Complementa' n' 123, de 'l4l'1U2006. Código do ato: 315 DescriÇáo do Ato:

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
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CNPJ: 19.031.878/0001 - l2

lE: ó3ó204144111
CCM:884040.*

A empresa AUTOMX SOLUÇÔES ElRELl, inscíta no C.N.PJ. sob o n' 19.031,878.0001-12, com sede no endereço Ruâ

Doutor Oantê Glaucus D€lêo, 16, Bâino Olímpico - Sáo Caetano do Sul, êm cumprimento ao exigido no Edital do PÍegão, por

intêrmédio de sua rêpresêntante lêgal, a Sra. CÍistina Caymêl Lorênte Mitsumoto, gêrente, portado(a) da CarteiÍa de ldêntidedê
no 17.386.58+7, e do CPF n" '112.596.91&02 , DECLARA, que está plenamente capacitrdo a efetuar o fomecimento dos produtos

licitados nas quantidadês ê nos prazos previstos.

Razão Social

lnscrição Municipal

Endêrêço

Telefone

E-mail autom.comercialíôautom.ind.br / automôautom.ind.bÍ

Nomê Complêto

Endereço

Nacionalidade

Te leíone (11)97240-7900

PoÍ êxpÍessão da vêÍdadê, fiÍmo a presêntê

Documento válido até 3í de dezembrc de 2022

CRISTINA CAYMEL Assinado de forma dieital

LoRENTE l3,*rt§'iJ'*o'o'""
MITSUMOTO:'l'l 259 MnsuMoro:',r r 2se6er 802

Dados: 2022.06.06 08:0216691802 {3'oo'

rtg.ogt.azg/oofi - d
Âur0[4x soÍ.uÇoEs EIREU - ME

Rua Dqlbí Denb qilüs Doloo, 16 §ds 0t
B. Oh,ao- ftp:09,Í/CA{0

L SACa*noóoSut-SP J

Rua DoutoÍ Dante Galucus Deleo, 16, BaiÍro QlÍmpico - Sáo Caetano do Sul I SP - 09570-
340 Têlefone: (11) 4229-7900 | Whatsapp: (11) 9853$9000 - www.âutom.ind.br

E-mail: autom.comercial{Aautom.ind.br

DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA E DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA

Automx Soluçôes Eiréli - ME

Rua Doutor Dante Galucus Dêleo, 16, Êâirro Olímpico - São Caetano do Sul I SP - 0957G340

CNPJ

lnscrição Estedual

19.031.878/001-12

6362041441'11

88404

('tll 4229.7900 t (11) 9724íU-.79O0

Cristina Caymêl Lorentê Mitsumoto

RG '17.386.584-7

CPF 112.596.918-02

Avenida Presidente Kennedy, 3700 - Sào Ca€tano do Sul/ SP

Brasileira

Estado Civíl Casada

Gerente Geral

j

:

I

22.:,5

Cargo
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PieÍeitura do Município de 5ão Governo do Estado de são Paulo

Ceetano do Sul

É impoaante saber que:

1. Todos os dados e declâraçôes constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do êstâbelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamênto autori2ado.

3. Quaisquer alteraçôes de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expêdição deste documênto implica a

perda de sua validade e regularidade perante os ó.gãos, e obriga o€mpresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informaçôês ê

renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas às notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciâmento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas duÍante todo o período
de vigência do estabelêcimento, de acordo com as regras dêfinidas e especiÍicadas pelo órgão.

Este documento reflete a situação do licenciâmento integrado na data de sua emissão. Para confirmar sua validade consulte o
\te: https://www.jucesp.sp.gov.brÀRE/Home.aspx

DADOS DA SOr-rC|TAçÂO, EM§SÃO E VALTDADE DESÍE DOCUMENTO:

PROTOCOT-O/NÚMrRO

5PM2130212809

DATA DA SOUCTTAçÃO

78/081202L

DATA DE EMESÃO

23108120t9

DATA DE VALIDADE

23/0812022

NOME EMPRESARUTL :

AUTOMX SOTUCOES ÉIREtI

NAÍUREZA IURíDICÂ

Empresa lndividual de Responsâbilidedê Limitada (de Natureza Eqpresária)

ENDEREçO DO ESTABETECIMENTO

RUA DOUTOR DANTE GTAUCUS DETEO, 16 01;

CNPJ

19.031.878/0001-12

lnscrição Municipal

LIMPICO, São Caetano do Sul - SP CEP:09570340

Ánta oo sraotuctueruto t23.oo

ÁREA Do rMóvEr (ÁREA coÍ{sÍRUíDA} t77.oo
(M1

ATIVI DADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificadoJ anterioÍmentê

AT|VIDADES AUXILIARES I.ICENCIADAS

Escritório Administrâtivo

ANÁLISE DE VIAEILIDADE

PARECER DA PREFEITURÁ DO MUNICíPIO DE SÂO CÂETANO DO SUL

DADOS DA EMPRESA

LICENCIAMENTO INTEGRADO

PÁGINA [1] DE [3]

dIHIENE

Via Rápida Empresa - vRE
, CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP . .IUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de Desenvolvimento E:onômico, Ciência, Tecnologia e

Inovação

vÁuDo PARA A lNscRtçÀo MUNlclpAr Do rMóvEr

TIPO DO lMóVE[r Número IPTU; 06.076.0040

DATA DE EM|SSÃO: O8|O2/2O27



secretaria de Estado de Saúdê / vigilâncie Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

DATAEMESÃO NÚMERODEUCENçÂ VAUDADE

23/O8/2OL9 C|-CB 0000s12003 23/0812022

FORAM PRESTÂDAs AS SEGUINTES DECIARAçõES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de !ma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aproveda pelo Corpo de

Bombeiros para a ediÍicação como um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurançe contra incêndio sob minha responsabilidade em condições
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de SeSurança contra lncêndio do Estado de São Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
informaçôes inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,

com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem preiuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

ecretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE TICENçA DATA EMISSÂO VATIDADE

ISENTO INEXISTENÍE 78IO8I2O2L INEXISTENTE

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECTARAçÕES:

» Atividades exercidas no local: 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

), Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CEÍESB: l.Corte de árvores nativas
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. lntervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 1OO m3 (cem metros cúbicos); 5. lntervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES MANIFESTAçõEs:

» A atividade rêalizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no
pedido não êstá suieita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração
dessa situação, deverá haver nova solicitação.

Secretaria da Agricultura / Coorderedoria dê Defesâ Agropecuária

DATA EMISSÂO PROTOCOI.O ISEIVÍO CNAE

78/08/2027 47894/99

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECTARAçÔES: 
:

» Declaro que as atividâdes quê realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Oefesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

Preíeitura de São Caetano do 5ul

VIGII.ANCIA SANITARIA

DATA EMISSÃO PROÍOCOLO ISENTO

78/08l2O2L

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECTARÂçôES:

CNAE

4789-O/99

secretaria de Eíado da segurença Pública / corpo de Bombeiros

PÁGtNA [2] DE [3]

2i.7
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Preíe;tura de São Caetano do 5ul

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

PREFEITURA

DATA EMISSÃO

t8/08l2o2L

NÚMERo DE tlcENçA

INEXISTENTE

VALIDADE

PÁG|NA [3] DE [3]
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H.F.E. COMÉRCIO DE MATER/,AL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

e mail: licitahfe@outloo k.com

CNPJ: 21.153.043/0001-87 lE:90676310-96
Rua: Uirapuru, 156 fel 43 33762729 / 43 32524188

Cep:86700-060 Arapongas - Pr

PREGÃO N9 35/2022

TOTE UNO QTDE DEscRrçÃo MARCA VT UNIÍ TOTAI,IÍEM

16 Caixa 5 aGUTHA GENGTVAT CURÍA 0,30 MM X 22 MM 30 6 CX C/ 100 UN0S. CATMÂT 8R0442145 36,00 180,00

!1 Caixa 1

AGUTHA GENGIVAT EXTRA CURÍA 30 6 X 1/2 CX C/ 1OO UNDS COM EISEL TRIFACETADO.

CAÍMAÍ 8R0442142 37,00 37,00

26 Unidade 1

ALÂVÂNCA ODONTOLOGICA, MATERIAL:AçO INOxIDAVÉ1. ÍlPO:HtIDSRINK

cÂRAcrERÍsrcas aDrcroNArs:RAÍzEs, TAMANHo:N! 3. carMAT BR 0363776 abc 29,40 29,40

99 Unidade 20

COBERTURA PARA OB|TOtamanho GG. Materialem polietileno .om ,lpe. írontâl por toda

sua extênsão, etlqueta de identlficação. ,uíema 20,15 403,00

r37 Caixà 5

tlO DE SUÍURA 3-0 com 24 unidades. Fio de sutura, mâteriel:nylonmonoÍilâmênto, tipoÍio:3-
0, cor:preto, comprimento:4s cm, caraderísticas adicionais:com â8ulhâ, tlpo atulhar3/8

círculo cortente, comprimênto âgulhâ:2,4 cm, êsterllidade:estéíil. CÂTMAT 0281879 tecnoíio 44,00 220,00

138 caixa 3

flo DE SUTURA 4-0 com 24 unidâdes. Fio de sutura, materiai:nylonmonofilemento, tipoíio:4-
O, coÍ:preto, comprimento14S cm, caíacteística5 adicionais:com egulhe. tipo ãgulhá:1/2

círculo cortante, comprimenlo aEulha:2,5 cm, esterilidaderestéril. CATMAÍ 0281325 tecnofio 44,OO

139 Caixâ 1

Flo oE SUÍuRA CATGUT CnAMADO3-o com 24 unidades. Fio de sutura, materiel:cat3ut

cÍom.dorom agulhâ, tipo fio:3-0, comprimento:compr. Mlnimo 70 cm, tipo agulha:1/2

cíÍculo cilíndricâ, comprlmento agulha:2,0 cm, estêrllidôdê:estéril, CATMAÍ 0281079 tecnoÍio 96,00 96,00

140 Caixa 1

FIO DE SUTURÂ CÂTGUTSIMPLES 2-0 com 24 unidãdes. Fio de sutuÉ, material: nylon

monofilamento, tipofio:2-0, cor: preto, Comprimento:4s cm, caÍacterísticas adiclonais: com

â8ulha, tipo egulha:3/8 cfuculo cortânte, comprimênto âgulhâ:4,0 Cm, esterilidade: esléril.

CATMAT0281323 tecnoifo 125,00 125,00
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147 Câixa 1

FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0 com 24 unidades. Fio de sut!ra, material:cãtgut simples

c/ agulhâ, tipo fio:3-0, coÍnprimentorcompr. MÍnimo 70 cm, tlpo agulha:1/2 circulo cilíndrlca,

comprimento agulha:3,0 cm, esterilidade:estéril. CAIMAT 0281053 tecnoÍio 96,00

742 Cairâ 1

FIO DE SUTURA CATGUT SIMPIES 4-0 com 24 unidades. Fio de suturâ, material:câtgut slmples

c/ egulha, tipo fio:4-0, comprlmento:compr. Mínimo 70 cm, tipo eSulha:1/2 clrculo cllÍndricâ,

comprimento âgulha:2,5 cm, esterilidâde:estéril. CATMAT 0281050 125,00 125,00

143 Câixâ 10

FIO DÊ SUTURA DE NYTON PRETO ESTERIT N9 4/0. CX C/24 45 CM (SUTURA CIRURGICA NÃO

ÂBSORVIVEt DE ORTGEM SrNTÉT|CA) CONFORME ÂS NORMAS AENT NBR 13904. CÂTMAÍ:
8R0281323 tecnoíio 43,00 430,00

744 Caixâ 20

FIO DE SUTURA mononylon com agulha de 2,5 cm tipo trianSular cortante 4-0 com 24

unidades. CATMÁT 8R0281325 44,00 880,00

145 Caixa 2

FIO DE SUTUFIA2-0 aom 24 unidâdes. Fio de suturâ. metêrial:nylonmonofilamento, tipo íio:2-
0, cor:preto, comprimento:45 am, caíacteísticas âdicionais:com aSulhâ, tipo âBUlha:3/8

círculo conante, comprimento âgulha:4,0 cm, estêrilidàde:esléril. CATMAT 0281323 tecnoíio 49,00

100

LUVA CIRÚRGrcA ESÍÉRlt. temenho n.7,S c/ 1 per.l-uva ci.úrgi.a, materialjátex natuÍal,
tamanho:7,50, elterilidâde:estéril, cârâcterístices edicioneisrcomprimento mínimo de 28cm,

apresentação:lubriÍiaâdâ a/ pó bioâbsorvivel,âtóxi(e, tipo usoidescanávê1.

Ioímàto:anelômiao, embâlagemrconlo.íne norma. CATMAT 0269838 1,32 132,00

204 30

IUVA CIRÚRGrcA ESTÉRlL tâmanho nq 8,0 c/ 1 pâr, luva ciÍúrgica, matêrialíátex naturâ|,

tâmanho:8. esterilidâde:êstéril, cerãcterísticas âdicionâis:comprimento mínlmo de 28cm,

êp.esent.çãoJubriíicãde c/ pó bioabsorvível.atóxice, tipo uso:descârtável,

Íormeto:anetômico, aplicâção:antiderrâpantê. CATMÂT 0276340 lmSrubêr 1,29 38,70

Unidade 100

MÁSCARÂ N95 produto testado de acordo com a norma ABNT/NBR 13698:2011 ê aprovado
pelo Mlnlstérlo doÍrabâlho e Emprêgo (CA 17611) como peçâ sem ifâciâl llltíante pâra

pârtículâs, clâsse PFF-2{S), apresentando eficiênciâ de Íiltração minamã dê 94% contrâ â

penetração de aerossóis particulados não oleosos. Este rêspirador possui certiÍicãçâo
INMETRO sob nr 8RP235064. Esta certiÍicação âtestâ ã cohformidade com as norma§

estabelecidas pelâ Portari. ne 230, de 17 de ASosto de 2009 do INMEIRO.ESIê produto

tamtÉm oferece BFE (EÍiciência de Filtrâção Bâcteriológical 99% contra bioaeÍossóis
potênciâlmente conteminâdos, 8erôdos pelo usuário do respkador, o que lhe permite re.

utilizadotambém como máscare ckúrgica em pÍocedimentos que.equerêm a proteçâo do

campo estéril. CATMAT 8R0313379 5ãfety

ro[AL 3.136,10
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COMERCIAL CAVALCANTE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITAIÁRES EIREU

RUA - TAPERÂçU CINZÁ N.106 JO.INTERTAGOS CEP-86.71().145 ÂRAPON
Ão

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa H.F.E. COMERCIO DE MATERIA

MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ N9 21.153.043/OOOI-87, SITUADA A RUA

UIRAPURU 156 CENTRO ARAPONGAS - PR cep 86700-060, forneceu materiais
médicos hospitalares ( cateteres, nylon, catgut, avental, mascara, scalp, lamina de

bisturi) epi's, equipamento medico hospitalar, material odontológico, produtos

ortopédicos, a nossa empresa COMERCIAL CAVALCANTE COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES EIRELI, CNPJ N9 28.737,351,10001-91, QUE FICA NA RUA TAPERAÇU

CINZA 106 JD INTERLAGOS ARAPONGAS PR CEP 86710.145, totalmente de forma
satisfatória em características, prazos, qualidade e quantidades , cumprindo
rigorosamente as exigências estabelecidas demonstrando alta capacidade técnica.

Da.rsr.esí/ooo1-97
I g: 90804l,tg2c

CO[,lERClÂt- CÂVALC..iNTE COM.
DE PRCD. HOS"IÍÂLqR E§ EiRTLI
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4121 0721 1530 4300 0187 5500 1000 001í 1315 9334 7404

CIRURGICA ARAPONGAS
H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL
MEOICO HOSPIÍATAR LTDÀ
RUÀ.UIRAPURU nr 156-CENTRO
86700060 -AFAPONGAS. PR
Íd6lon€: (43) 3252-41E8

IDEN'nnCitCÁO m EIITEI'ITE DAI.IFE

No ,113
sÉRrE: 1

FOLHA !/1

1

t{ÂÍr.lREz oaoPEn çto
VENDA OE MERC ÂOOUIRIDÀ RECEBIOÂS DE TER

Co.dr. de aitêrü.ir.<,ê rc porbl M*n l d. NF..
wtrteLEida4e.bdpo.td

@ m siê dá sêfâz Àuro.tádo.à

1412101444:]4308 06/07/2021 1 6:28:00
rcr€qo E 

^ursuÁlào 
oE 60

90.676.31G96 21'l530Á3tOOO',t47

COMERCIAL CAVALCANÍICOM. DÊ PROD, HOSPTÍALARES EIRELI 28.731.351/0001-91 o6n7t2021

AVENIOA ÍÂPERACU CINZA 106 JARDIM INTERLÁGOS 8671&145 06to712021

ARAPONGAS (43)96030366 90.804.249-20 15132 54

0,c0 0.00 0.00 0,00 994.80

0,00 0,00 000 0.00 0,00 994,80

O. EMITENTE

o Dos oo oRoouros , s€fivrços

ALMOTOLIA PLÂSTICA 3OO ML -TAYLOR 39269040 5102 Un 0,00 0,00305 102 10 2.54 25.40 0.00
052 AGULHA DESC. 2OX 5,5 C/100. BD 90183219 102 51C2 cxl 5 19,30 96,50 0.00 0.00 0.00
205 ANDADOR ÂRTICULÀOO INDAIA 90211010 102 5102 1 141,00 141,00 0,00 0.00 0,00

RESPIRON NCS 90192090 102 5102 Un 'I 25,00 25,00 0,00 0,00 0,00

BÂNDEJA ACO INOX 2OX1OX1 FLEXNOX 0.00s0189029 102 5102 Un l 15,25 15.25 0,00 0.00
BOLSA AGUA OUENTE . MEDIX 401490t0 102 5102 1 17,76 17,76 0,00 0,00 0.00

231

171

008

263 EOTA IMOBILIZÂDORA CURÍA. TAK€
CARE

90211010 102 5102 Un 1 75,00 75,00 0,00 0,00 0.00

007 AROCÀ ALTÂ ROTÂCAO N 1O1S FÂVA 90189029 102 5102 Un t0 2,50 25,00 0,00 0,00 0,00

CABO AISTURIINOX s0189029 Un 0,00 0,00102 5102 1 10,50 10.50 0,00008

306 CATETERIV.24. 901E3219 102 5102 Un 2A 0,75 15,00 0,00 0,00 0.00
93 COBEAÍURA PRAOBIIO M 63079010 10? 51L2 UN t0 5,00 50,00 0.00 0.00 0.00

COLAR CERVICÂL 90211010 102 5102 Un 1 15,00 15,00 0,00 0,00 0.00330

007 CUBÂ RIM 5OO ML INOX 90189029 102 5102 1 62,70 62.70 0.00 0.00 0.00
246 AP.PRÉSSAO PAMED OBESO 90189092 102 5102 Un 1 79,00 79,00 0,00 0,00 0.00

0.00012 ESPARAORAPO 10X4,5 - 30051090 102 51C2 1 7.65 7,65 0,00 0.00

CÂTGUT2.0 AG 2 CM C24 30061090 102 5102 UN l 11.O0 11.00 0.00 0.00 0.00

FITÀ MICROPORE 5 X 4,5 30051090 102 5102 Un 1 288 2,88 0,00 0,00 0.00

LÂMINA DE BISÍURI N 12 C/1OO 90189029 102 5102 cx 1 21,O0 0,00 0,00 0,0021,00
0,00

021

o2\.- ___
2U LANTERNA CLINICA 90r89099 102 5102 1 1't,21 11,21 0,00 0,m
93 PROPE C/1OO 63079010 102 51C2 PCÍ l 11,55 1 t,55 0,00 0.00 0.00
084 TOUCA DESC, C/]M - 65069900 103 51C2 PCÍ 1 11,60 11,ô0 0.00 0,00 0.00
007 PINCAÂNATOMICA DR I4 CM 90189029 lJn 0.00 0.00102 5r 02 l 13,80 13,80 0.00

0.00286 AP.PRESSAO PAMEO. FECHO 90189092 102 5r c2 Un 1 71.00 71,00 0,00 0,00
ESTETOSCOPIO 90221419 102 5102 1 71,00 71,00 0.00 0,00 0,00r39

039 NYLON 2-0AG.2CM C/24 - 30061090 102 5r 02 cx 1 31,00 31,00 0,00 0,00 0,00

IIIIIII

LíúEír r.rodE | fr]dÉn.À€n,

NFORí çô€S Cllf LA.EXÍ^ÂES
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PRIMEIRA ALTERAçAO CONTRATIIAL DA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 21. 153.O43loo0l-87

NIRE: 412O86s9840

HELEN CARLA TOLOMEU TONIN, brasileira, divorciada, empresária, nascida em

Londrina/Paraná no dia 17ll2l19'77, inscrita no CPF sob o n' 025.985.139-67, portadora

da Cédula de Identidade Civil RG n" 6.700.479-5, SESP/PR expedida em 101121992,
residente e domiciliada na Rua Araras, 08, Apto. 04, Centro, em Arapongas-Paraná,
Cep: 86.700-085, ERIKA MENGHINI BARBOSA LEMES, brasileira, nascida no

dia 18109/19'77, solteira, farmacêutica, registÍada no Conselho Regional de Farmácia
sob o no 14.476, inscrita no CPF sob n'. 039.131.109-33, portadora da carteira de
identidade civil RG. 6.031.393-8, SESP-PR, e da CNH n'05669133406 emitida pelo
Detran/PR em l'110812017, residente e domiciliada na Rua Patativa do Sertão, 509,
Jardim Santa Alice, Arapongas - PR, CEP: 86.701-834, e FREDERICO FERNANDO
EIDT PIROLO, brasileiro, empresário, nascido no dia 2710711979, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF sob n' 007. I 8l .059-58, portador
da carteira de identidade civil RG n" 5.949.637 -9 SESP/PR, e da CNH n"
025367ll544l , emitida pelo Detran/PR em 05 10912017 , residente e domiciliado na Rua
Ibis, 300, Centro - Paraná, CEP: 86.700-265, únicos sócios da sociedade empresaria
limitada H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA,
com sede na Rua Uirapuru, 156-Crntro, em Arapongas, Pr. CEP 86.70Í-010, com seu

contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n' 41208659840,
em 30i09/2014, inscrita no CNPJ sob o n" 21.153.043/000f-87, resolvem alterar seu

contrato social mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Seu objetivo social que é: *COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO
ATACADISTA DE EMBALAGENS, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTTCOS E EQUTPAMENTOS DE ÁUOIO E VÍDEO, COMERCTO
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS,
VERNIZES E SIMILARES, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO
E DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA
PINTURA, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO,. COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS, COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
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PR/,M EIRA ALTERAçAO CONTRATUAL' DA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 21.153.O43lOOO1-87

NIRE: 412O8659840

CLÁUSULA SEGUNDA Retira-se da sociedade o sócio FREDERICO FERNANDO
EIDT PIROLO, já qualificado, possuidor de 50.000 (cinquenta mil) quotas de R$ t,00 (um
real) cada uma, inteiramente integralizada.,, vende e translere neste ato o total de suas quotas
pelo valor nominal, no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para a sócia HELEN
CARLA TOLOMEU TONIN, EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS, NESTE ATO.

CLÁUSULA TERCEIRA - O sócio cedente dá ao sócio adquirente e a sociedade, plena, geral
e rasa quitação da cessão de quotas acima citadas

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR,
PARTES E PEÇAS, COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS", passa a partir desta data a ter o seguinte objeto social:
*COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MÉDrco, crRURGrco, oRTopÉDrco E oDoNTolocrco, coMÉRCro
VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, COMERCIO
ATACÂDISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS, COMERCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO,.CONIERCIO
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPANIENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA,
COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
COLCHOARIA, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUTPAMENTOS DE ÁUOIO E VÍDEO, COMERCTO
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COMERCIO ATACADISTA DE
TINTAS, VERNIZES E SIMILARES, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE
ESCRITóRIO E DE PAPELARIA, COMERCIO VAR.EJISTA DE TINTAS E
MATERIAIS PARA PINTT'RA, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL
ELÉTRICO, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS,
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARÁ USO
ODONTO MEDICO HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS, COMERCIO ATACADISTA
DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMERCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR,
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS".
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P Rt M Et RA ALTERAç AO CO NTRATU AL' D A
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPI: 21.153.043/OOO1-87

NIRE: 412O8659840

CLÁUSULA QUARTA- Em virtude das modificações havidas, o capital fica assim dividido
enre os sócios

TOTAL

CLÁUSULA QUINTA- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o
art. 1.052 da Leí 10.406t2002.

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade caberá a HELEN CARLA
TOLOMEU TONIN e ERIKA MENGHINI BARBOSA LEMES, com os poderes e

atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-lâ ativa e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos p[rblicos, instiruições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial isoladamente .

§ 1.'- Faculta-se a administradora, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar.

§ 2.'- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SETIMA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, coincidindo com o ano civil, a

administradora prestará contas justificadas e sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela
legislação societárias elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de
Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo Unico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstmções intermediárias, poderá

(%) QUOTAS CAPITAL R$
HELEN CARLA TOLONIEU TONIN 66,6'1" 100.000 r00.000,00

33,33% s0.000 s0.000,00
100,, 1s0.000 1s0.000.00
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socrEDADE eupnesÁnrl LTMTTADA

H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 21.153.O43lOOO1-87

NIRE: 41208659840

ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, podendo ser de
forma desproporcional às quotas de capital de cada um, nesse caso será observado a reposição
dos lucros quando a distribuição afetar o capital social conforme estabelecida o art. L059 da Lei
n" 10.406/2002.

CLÁUSULA NONA - Os sócios declaram que a empresa estará desobrigada à realizações de
reuniões e assembleias em qualquer das situações previstas na legislação civil, consoante a

faculdade exarada no artigo 70 da Lei Complementar n' 123 de 1411212006.

CLÁUSULA DECIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situaçào patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado. O pagamento dos haveres será feito sempre em 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e corrigidas pelo INPC, vencendo a primeira 60 (sessenta) dias após o evento,
salvo se as paÍes interessadas deliberarem, em conjunto, por outÍa forma de pagamento.

PARÁGRAFO ÚUICo - O mesmo procedimento será adotado em outros câsos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Os sócios declaram sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subomo, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra norÍnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade.

CLÁUSULA DECIMA SEGTINDA. A VISTA DA MoDIFICAÇÃo oRA AJUSTADA,
CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL. COM A SEGUINTE RTDAÇÀO:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO:
H. F. E. COMERCIO DE MATEIIIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 21.1 53.043/0001-87
NIRE: 4 1 208659840

l

PRIM Ei/RA ALTERAÇÃO CONTRA,T|L AL DA
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pRtMEtRA et-lleattçÃo coNTRATttAL DA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 21.153.043/OOOl-87

NIRE: 412O8659840

HELEN CARLA TOLOIIEU TONIN, brasileira, divorciada, empresária, nascida em
Londrina/Paraná no dia 1711211977, inscrita no CPF sob o n' 025.985.139-67, portadora
da Cédula de Identidade Civil RG n" 6.700.479-5, SESP/PR expedida em 10112i1992,
residente e domiciliada na Rua Araras, 08, Apto. 04, Centro, em Arapongas-Paraná,
Cep: 86.700-085, ERIKA MENGHINI BARBOSA LEMES, brasileira, nascida no
dia l8l09ll9'77, solteira, farmacêutica, registrada no Conselho Regional de Farmácia
sob o no 14.476, inscrita no CPF sob n". 039.131.109-33, poÍadora da carteira de
identidade civil RG. 6.031.393-8, SESP-PR, e da CNH n'05ó69133406 emitida pelo
Detrar/PR em 171081201,7, residente e domiciliada na Rua Patativa do Sertão, 509,
Jardim Santa Alice, Arapongas - PR, CEP: 86.701-834, únicos sócios da sociedade
empresaria limitada H. F. E, COMERCIO DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA, com sede na Rua Uirapuru, 156 - Centro, em Arapongas, Pr.
CEP86.70l-010, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do
Paraná sob o NIRE n' 41208659840, em 3010912014, inscrita no CNPJ sob o nn

21.153.043/0001-87, resolvem consolidar seu contmto social mediante as condições
estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA A sociedade constituída sob forma de sociedade empresária
limitada, e com a denominação II. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA, será regida por este contrato social, pelo Código Civil de 2002, Lei
10.406 de l0 de janeiro de 2002.

CLAUSULA QUARTA A sociedade tem como objeto social a exploração do ramo de
*COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MÉDICo, crRuRcrco, oRTopÉDICo E oDoNToLoGtco, coMÉRCro
VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, 

.COMERCIO

ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS, COMERCIO

)
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CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de d,rração da sociedade é de tempo indeterminado e o
início das operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do registro do instrumento
constitutivo.

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade tem sua sede, na cidade de Arapongas, estado do
Paraná, a Rua Uirapuru, 156, Centro, Cep: 86.701-010, que é seu domicilio, podendo abrir
e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional, por
deliberação dos Sócios materializada pela maioria dos votos, contada segundo o valor das
quotas de cada um.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATTTAL DA

socrEDADE eMpnesÁnra LTMTTADA

H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 21.153.O43lOOOl-87

NIRE: 412O8659840

ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DoMEsrICo, coMERCro vAREJrsrA DE MATERTAL u-Érruco, coMERCro
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA
ESpECIALIZADo DE EeuIpAMENTos E supRrMENTos »r mronuÁrtcl,
coMERCro vARxJrsrA »r uóvtIs, coMERCro vAR-EJrsrA DE ARTIGoS DE
COLCHOARIA, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRoDoMÉsrrcos E EeurpAMENTos DE Áuoto r vÍneo, coMERCIo
vAREJISTA DE pRoDUTos .q.LtNIsNrÍcIos, coMERCro ATACADTSTA DE
TINTAS, VERNIZES E SIMILARES, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE
escnrrómo E DE pApELARTA, coMERCIo vAREJIsTA DE TTNTAS E
MATERIAIS PARA PINTUR,{, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL
slÉrnlco, coMERCro ATACADISTA DE pRoDUTos oDoNToloctcos,
COMERCIO ATACADISTA DE PROI,IUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS.'PARA USO
oDoNTO MEDICO HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS, COMERCTO ATACADTSTA
DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMERCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CoNSERvAÇÃo DoMICILIAR,
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS".

CLAUSULA QUINTA - O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito e realizado na
forma prevista neste ato na impoÍância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),
dividido em 150.000 (cento e cinquenta mi[) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
devidamente integralizados, e distribuídos entre os sócios quotistas em moeda corrente e legal
do país da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão ser
cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de ac'ordo como que

estipulam os arts. I 056 e I 057 de l0l 1012002 - CC.

CLÁUSULA SETIMA - A administração da sociedade caberá a HELEN CARLA
TOLOMEU TONIN e ERIKA MENGHINI BARBOSA LEMES, com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representáJa ativa e passivamente,

6

SOCIOS (%) QUOTAS VALORES RS

HELEN C-{RLA TOLONIEU TONI\ 66,670h 100.000 100.000.00
ERIKA MENGHI}II BARBOSA LE}IES 33,33% s0.000 50.000,00
TOTAL 100o/" 150.000 150.000.00
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PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATIJAL DA

SOCIEDADE EI'IPRESARIA LIMITADA

judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

§ l.o - Faculta-se a administradora, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar.

§ 2.'- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia.

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de "próJabore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, a

administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as sócias, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, podendo ser de

forma desproporcional às quotas de capital de cada um, nesse caso será observado a reposiçào
dos lucros quando a distribuição afetar o capital social conforme estabelecida o art. 1.059 da Lei
n' 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios declaram que a empresa estará desobrigada a realizações
de reuniões e assembleias em qualquer das situações previstas na legislação civil, consoante a

faculdade exarada no artigo 70 da Lei Complementar n' 123 de 1411212006.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf,IRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado. O pagamento dos haveres será feito sempre em 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e corrigidas pelo INPC, vencendo a primeira 60 (sessentà) dias após o
evento, salvo se as paÍes interessadas deliberarem, em conjunto, por outra forma de
pagamento.

Página 7 de

H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITÂLAR LTDA
CNPJ: 21.153.043/OOOl-87

NIRE: 412O8659840
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PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL' DA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 21.153.O43lOOOl-87

NIRE: 412O8659840

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo prorjedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- Os sócios declaram sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da conconência, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios DECLARAM que a empresa se enquadra
na condição de MICROEMPRLSA - ME, nos termos da Lei Complementar n" 123, de
t4112/2006.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Arapongas,
Estado do Paraná, por mais privilegiado qrie seja outro, para o exercicio e o cumprimento dos
direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e contratado, lavram datam e assinam o presente instrumento
paÍicular de constituição de SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, elaborado em via
única, de igual teor e forma para o mesmo fim, para que valha na melhor forma do direito, sendo
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Paraná, obrigando-se fielmente pôr
se e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Arapongas-PR., l7 de agosto de 2021

li
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 21.153.043/OOO1-87

NIRE: 412O865984O

HELEN CARLA TOLOMEU TONIN
Socia remanescente

ERIKA MENGHINI BARBOSA LEMES
Socia remanescente

FREDERICO FERNANDO EIDT PIROLO
Socio relirante

9
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govêrno Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página í 0 de

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HQSPITALAR LTDA cons

assinado digitalmente por:

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

FREDERICO FERNANDO EIDT PIROLO

HELEN CARLA TOLOMEU TONIN

ERIKA MENGHINI BARBOSA LEMES

v*
CERIIFI@ O REGTSIRO EL 23/0g/2021 10:00 soB N" 2021553685I.
PRoloCoLO: 215536851 DE 2aIOA/2021.
cóorco DE vERrEtcÀçÀo: t2Lo527s16t. cNpi, DÀ SEDE: 2115304300018?
NIRE: 11208659840. colt EEEIIIS Do aEGt§tRO ar, 11/Ogl2O2L.
E- F. E. COiIGRCTO DE ltÀfER!À! XEDTCO SOSPTtÀr.Ài LtDÀ

CPF/CNPJ

00718105958

039131 '10933

JY9EPêF
I,E]ÀNDRO MÀÀCOS RTTSEL BISCÀ!À

sEcRE,!ÁRro-GERÀL
,n-êúpr..afaciI-p!,gov.b!

02598s13967
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ERIKAMENGHINI Assinadodeformadisitatpor

BARBOSA iI]H,H}iJiilAARBOsA
LEMES:0391 31 

.10933 Dados:2021.10.01 11:16:1eJ -03'oo'
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Assinado de forma digital
por ERIKA MENGHINI
BARBOSA

LEMES:0391 31 1 0933
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HELEN CARLA

TOLOMEU
TONIN:0259851

Assinado de forma digital
por HELEN CARLA TOLOMEU

TONIN:02598513967
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HELENCARLA Assinadodeformadisital
por HELEN CARLA TOLOMEU

TOLOMEU roNtN:025e85i3e67

TON I N:0259 g51 3967 Dados: 202r. r 0.01 1 t :I 6:46
-03'00'

@
CPF
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órgaor Minlstário da Sôúdê/Ag6iciâ Nâclqlal dê Virilância Sanltária/4. DiÍetoda/cê.ênrla-Gerat de lospeçào ê Flscati2ação
Sanitárla/Coordênação de Autorlzaçáo de Funcionamênto dê ErhpÍêsâs

RESOLUÇÃO RE N.2O1, DE 15 DE JANETRO DE2O2r

O Coordenador dê Autorização de Funciônamento de Empresas, Substituto, no usô dâs

atribuiçõês que [he confere o art. 173-8. aliado ao aft. 54, I, S1o do Regimento lnterno aprovado peta.

Resotuçãô de Diretoria Cotegiada - RDC no 255. dê 10 de dezembro de 2018. resolve:

Art. 10 Conceder Autorização de Funcionamênto para Empresâs constantes no anexo desta
Resotução.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçáo.

DANIEL MARCOS PEREIRÂ DOURÂDO
ANEXO

J!íEMEDTC PRODUTOS PARA SAUDE ETREL| / 33.300.177/000I-62 2s3s1.AOA2A7 /202!-0! /
8215311856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA,/ 00631O1211

M C VALENTE MED D|STR|BU|DORA EtRELt / 4o.78451O/OOOI-80 2535L799209/?O21-OA /
31OO281 74O - AFE - CONCESSÀO - SANEANTES DOMISSANITÀRIOS - DISTRIBUIóORA (SOMENTE

MATRta ./ 0048648213

KOKAR UTtL|TY COMÉRCtO DE ALTMENTOS EtRELt ./ 13.796.254,/00O1-OO 25357.799740/?O27-

L2 / 8?15248 856 . AFE . CONCESSÀO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 0048572277

25357,799276/2027-74 / 37OO?94 74O - AFE - CONCESSAO . SANEÁNTES DOMISSANITÁRIOS -

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZI / OO4A723275

h.le. comercio de mâteriâ[ medico hospitãtar ttda ,/ 21.153.043IOOO1-87 25351.80839A/202!-7
/ A275342 856. AFE - CONCESSÀO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 0063208211

ALDREY pAUCtO DA STLVA ME / 77.273.439/OOO1-O3 25351.774449/2020-19 ./ 82L5325 856 -

AFE. CONCESSÀO. PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4651188206

A PHD HOSPITALAR MOVEIS E EOUIPAMENTOS TLDA / O7,O8O,3OO/OOO1.-77

25357,799203/2c.2I.22 ./ 8275279 8ôO - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA /
oo48642215

M P COMERCIO DE PRODUTOS I1OSPITALARES E ALIMENTICIOS LTDA - EPP /
27.762.305/OOOL-97 25357.799722/2c.27-22 / !24A5A4 7c? - AFE - CONCESSÃO - MEDTCAMENTOS E

INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (5OI,4ENTE MATRIZ\ / c,c'48553272

PROMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI ,/ 36,608,030,/0001.22
2535L.8c,8420./2c.?t-L1 / L248637 7c.2 - AFE - CONCESSÃO - VEOTCAUENTOS E INSUMOS

FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE I"IATRIZI / o,c,6323c.?16



M C VALENTE MED D|STR|BU|OORA ETRELT / 4O.784.5\O/OOO1-8O 25351.799281/?0?1-»256
4O29OO5 723 - AFE - CONCESSÂO . COSMETICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE .
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MAÍRIZ) / 00,48728277

V-LAB TECNOLOGIA E PARTTCTPACOES LTDA / 30.899.189,/0001-67 25351.79910A/2021-29 /
8215221861. AFE. CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAUDE - FABRICANTE,/ 0048538213

cARtNE AYRES DA COSTA JACONT / 31.31ô.067,/0001,63 25357.426747/2020-?9 / 8275?03
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - VAREJISTA /.3961056200

DIRECT LOG TRANSPORTES LTDA,/ 32.196.378/0007-07 2535L.774429/2020-30 / 3700277

737 . AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS . TRANSPORTADORA (SOMENTE I'IATRIZT /
4657177204

M C VALENTE MED D|STR|BU|DORA EIREL| / 40.r845tO/OOO1-80 25351.799120/2021-33 /
8215234 856 . AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / OO4855121O

M P COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E ALIMENTICIOS LTDA . EPP /
27.762.305/0,0,0r-97 25357.79915?/2021-39 / 8?75251 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA

SAÚDE . DISTRIBUIDORA ,/ 0048585211

MULTTSCV TRANSPORTES EtRELt / 04.169737 /0076-70 25351.799224/2027-4A / A275?A2 A62

- AFE - coNcESSÃo - pRooutos pnRA sAúDE - TRANSpoRTADoRA./ 0048664219

TRANSHENRY TRANSPORTES trDA / O7.IO27?1/OOO1-51 ?5357.A0A344/2027-43 / 4029079

7?8 - AFE - CONCESSÃO . COSMETICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - TRANSPORTADORA
(SOMENTE MATRIZ\ / OO63L62271

coMERCtAL DTSKPAN LTDA ,/ 02.691.482/0007-07 25351.808369,/2027-47 / 3100310 740 -
AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÀRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / OOô3178214

TRANSHENRY TRANSPORTES LTDA / O7.1O2721IOOO1-51 25351.AOA293/2O?1-5O ,/ 3100306
737 - AFE - coNcESSÃo - SANEANTES DoMrssANtrÁRros - TRANSPoRTADoRA (SoMENTE MATRIZ) /
0o63107210

A J MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E ALIMENTICIOS LTDA - ME,/
Lo.9s4.67?/ooot-9o 25351.64o337/2o17-st / tr7t74z 7o1 - AFE - coNcESSÃo - MED|CAMENToS E

tNsuMos FARMAcÊuTlcos - TRANSpoRTADoRA (SoMENTE MATRtz) / 3568652200

CML Centro Médico Logistico Ltda / 23.378.O89/OOO2-OO 253577993?8/2c27-52 / 8275309
Bss - AFE - coNcEssÃo - pRoDUTos PARA SAúDE - ARMAZENADoR A / c,c'48779277

HOPE PHARMA LTDA ,/ 34.O25.81?/OOO7-O3 2535r.799046/202L-55 / 124A567 702 - AFE -

CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMoS TenuacÊuT|cos . oISTRIBUIDoRA (SoMENTE MAÍRIZI /
o048469211



MEL. coMERcro DE MEDT.AMENT'' E MATERIAT' HosprrALAR LTDA / 3s,4'42urooor2257
25351.808460,/20?1-62 / t?446t3 702 - AFE - CONCESSAO - MEDTCAMENTOS E |NSUMOS

rnRvecÊurtcos - DlsrRtBUtDoRA (SoMENTE MATRtz) / oo63zs9z74

h.f.e. comêrcio de materiâ[ mêdico hospital.ar ltda / 27.753,O43/OOO1-87 25351.808397/2027-64
/ 4oz9o4o 7?3 - AFE - coNcEssÃo - cosMÉTtcos. PERFUMES E pRoDUTos DE HrcrENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ' / 0063?07?74

M C VALENTE MED DTSTR|BUIDORA E|RELT / 40.7A4.51o/OOO1-80 25351.799057/2027-6a /
rz4asTt 7oz - AFE - coNcEssÃo - MED|CAMENToS E tNSUMos FARMAcÊuIcos - DrsrRtBUtDoRA
(SoMENTE MATRIZI / 0048476218

KOKAR UTtL|TY COMERCTO DE ALTMENTOS EtRELt ./ 13.796.254IOOO1-OO 25357.n4460/2020-
7t / tz4a644 7oz - AFE - coucessÃo - MEDtcAMENToS E tNsuMos FARMAcÉulcos - DtsrRtBUtDoRA
(SoMENTE MATRIZI / 4657L9920A

distribuidora dê medicamêntos santa barbara etÍeLi / 36,447,388/ OOOI-10 25351.774451/2020-

Bo ,/ 4029036 723 - AFE - coNcessÃo - cosMETtcos. PERFUMES E pRoDUTos DE HTGTENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZI / 4651790207

Lipo Coelho lndustria E Comercio De Produtos Medicos Ltda / 37737.273/0007-16
2535t.799227/?ozt-Bt / Bztszgâ 861 - AFE - coNcEssÃo - pRoDUTo PARA SAúDE - FABRTCANTE ,/

o048667218

MDX TRANSPORTES E|RELLT / 18.164.563/0001-80 25351.799026/?02!-84 ./ 8215277 862 -

AFE - coNcESSÃo - pRoDUTos PARA SAúDE - TRANSPoRTADoRA / oo4a439zL5

MELO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR I-TDA / 39,24L.426/OOO1,-72

253s1.8o8386./2ozr-o4 / 82t5339 856 - AFE - coNcESSÃo - pRoDUTos pnne saúoe - DtsrRrBUtDoRA

/ oo63195216

Dimed S/A Distribuidorâ de Medicamentos / 92.665.6L7/O261-33 25351.799UA/2O2|A7 /
8215265 856 - AFE - coNcESSÃo - pRoDUTos pARA sAúDE - DtsrRtBUtDoRA / 0048614211

MANNABIO IMPORTACAO E EXPORTACAO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO EIRELI /
o8.8o3.248,/ooo1-oo 25351.9o6831/zozo-9t ./ 31oo323 772 - AFE - coNcEssÃo - SANEANTES -

It toÚstnta (soN4eNTE MATRTz) ,/ 2697588205

Esle coítêudo nào sLlbstituio pubtjcado na veísao certiticâda.

CENTERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 3A342.92A/OOO7-?7

?s35r.Boa469/zozL-73 / r?4866t 7o2 - AFE - corucessÃo - MED|CAMENToS E rNSUMos

rnnuncÊurrcos - DrsrRrBUrDoRA (SoMENTE MATRtzt / oo63z67zt7
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H.I.E, COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

e mail: licitahfe@outlook.com
CNPJ:21.153.043/OOO7-87 lE:90676310-96

Rua: Uirapuru, 156 Tel:43 33162729 /4332524L88
Ce :86700-060 Ara ongas - Pr

Prefeinrra do Município de NOVA SANTA BARBARA - PR
Pregão Eletrônico n." 3512O22

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISTTOS DE HABILITAÇÃO

Pelo presente instrumento, a empresa H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA, iroscrita no CNPJ n.'21.153.043/0001-87, com endereço NA RUA
UIRAPURU 156 CENTRO ARAPONGAS PR, por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) HELEN CARLA TOLOMEU TONIN, portador(a) do documento de identidade RG
n.' 6700479-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.' 025.985.139-61,
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do aÍigo 4", inciso VII, da Lei 10.520/02, que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser êxpressão da verdade, firmamos o presente.

ARAPONGAS 19 DE JULHO DE 2022

H,F.E. COMEROO DE MATÊfiIAL M€OICO HOSPIlÀtAR I.TDA

cNPr: 21.15}d3/qoels7v
1l

Hrun canlÀ\r-$Éu roulx

F
r21.ts3.o+uooo1 .87 |

HJÁ @ir" M Í. MtD. HO6P. tIDÀ

Ruâ UlÍa9uÍu N.. í56
CenlÍo

f-es.zooooo - ea*olors - rnJRG.6.70O.479-S CPf,025.985.139-67

HELEN CARLA Assinadodeforma
dioital oor HELENTOLOMEU cÁRu'rororaru

TON I N:02599 5 roNlN:02se8sl 3e67
Dados: 2022.07.1513967 u:02:4s -03'oo'
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Consultas / Funcionamênto de Emprêsa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Emprêsa Nacional

Razão Social

h.Í.e. comercio de material medico hospitalar llda

Nomê Fantasia

Cirúrgica Arapongas

Endereço na lnternêt

Endereço Completo

Rua Uirapuru n" 156 - centro CEP:86.701{10

Responsável Técnico

ERIKA MENGHINI BARBOSA LEMES

Cadaslro No

8.21 s34-2 (Y331 Y931 W7W2)

No do Processo

25351.808398/202'l-1 7

Dados do Cadastro

Data do Cadastro

1A1O112021

Cadastro

8 - Produtos para Saúde
(Conelatos)

SAC

Cidade/UF

ARAPONGAS/PR

Responsável Legal

HELEN CARLA TOLOMEU
TONIN

Situação

CNPJ

21 . 1 53.043/0001 -87

Atividades / Classes

Armazenar
. Côrrelatos

Distribuir
. Correlalos

Expedir

. Correlatos

Voltar



2310612022 10:54

2?,60
Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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coMPRovAt{rE DE TNSCRTÇÀo É 0t stÍuÂçAo cÂDAsÍRÁt

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConÍira os dados de ldênlifrcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastÍal.

A inÍoÍmação sobre o poÍte que consta nesle comprovante é a declarada pelo contribuinte.

2i.15!-O/r3o|X,l {7 COMPROVÀNÍE DE INSC
30/09/2014

II- f, E, COMERC'OOE I/IATERIAI MEOICO TTOSPITALAR LTDA

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NActoNAL DA pEssoA JURíDtcA

CIRIJR6ICA ARAPONGAS

coorco E o€s.RçÀo M arMo d
46-45í.01 - Comércio árãcãdi.r. d. in.úud.nlo.. m.lérlâI. pâÉ u.o módlco, chirelco. hô.plr.lârêdc laboÉlóí6

coo@ E E*R{ro N^11!ts
rt!r!t-ia! - cdnarÉiô eLc.dr.rt d. p..dri.. di6
aa/laaal - Cdrl.í.1ô .r.c..lbr. d. dtralid . p.Ddú16 .,c p..t!m.ri.
6,aô{H,2 - Cúó.cÍ, ar.c.di.L d. p.!.1ú16 .r. ú-ó p..ol
aA.ari!.i,i - Cdé.cio á.c.dEr. d. .rdr.. .b ...dórb . .h 9.p.LE
aa.atr-oi -cmaftiorl,c.d6t d..q!lp.md!o.darncc.L@,.§o.l..ro.ú.ltÊo
/l..a9aia - cmércro ,t c.dt t .r. p.ôd.to. .L lúd.r, lhr.:. . C.Úd.aao .ronblla
aa,ag.aag - Cdúrcro .ir..dLl, .L drLó .qulr.mnt4 . ..th€ d. @ p...o.l . do.túidcô n& êrFctic..lo.

tL.6aa{O ' C@ércb .t ..irLL .L naqd6, .p.-tE . .quh.trErld Fn Eo odonlcn&hcho3pli.ba p&t . .

at.r},r"ol, - CdÉEl. .Edr.lr .h m.S{ .Ltricô
4A.r9aal - ConÉGto .r.adLb .L ínt .. Enb.. . .|früdÉ
!al6€42 - Corúdo .Lodl.L .L 6b.hg.6
a7r9{-e9 - Côíúcrô EEllrt .r. Fodúro. .llm.nícla m gdl ôu ..!.êtrli..ro .m p.ôdúô. .llm.nd.lo. nãô
..p..mc.d6.nlêrlomôi.
r[,41.!.{X, - Cmdclo v.oJl.t d.dnt..n !.rl.l. p.n Dlrüh
47.a2.3.1X, - Cmácio v.ojl.t d. mrL,l.l.airlco
47.r4+{r - cdárcio úrÍ!ji.!. d. t mg.n. . a.í.ixntõ
at.5l-21rt . Cm&do í. ibn 6D.ci.lL..ro.L.q!h.m.Í6. epdmnt4 rL bldúilic.
a7.t3+a0 - Cdrécio veii.L 6p.GLlE do .b .Lt!.1dtr&!ic6 . .qlip.mnl6 ô audlo . vld.o
ar.,+7{l - CqrÉrcb vú$.i. ir. .úv.rr
ar.Í4.7r2 - Cdúrcrô yrt|rú. .h .ôto. .r. coLho.rL
a7.Bn-00 - Cdr{.ctô rmrLL .a díp. r{.1@ . dLtad.c

206-2 - Seiêdadê Enp6áriá Llmil.d!

156

C€NÍRO

(43)3252.1133

ur^Merlr(ec,r)Ifu
$/otaira

Âprovado pela lnslruÉo Normaliva RFB no ,.863, de 27 dê dezêmbro de 2018.

Emitido no dia 1207/2022 às 10:32:02 (data e hora de Bíasflia). Pàgií\a:112

86.701.010
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
C0MPRoVÂNTE 0E TNSCRIÇÀo E DE Sl]UÂçÃo CADÀSTRÀI

CÂDÂSTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

21.r53.0/rvxxll -4,
í{ ÍRtz

CoMPROVAITE DE |NSCRjçÃO E DE STTUAçÀO
CADASTRAL

X. F. E. COTERCIOOE CATERLÀLI'EDICO IIOSPIÍÂLÂR LÍDA

a7.!9{a5 - Côíúr.lo v.rêrl.r. dG p.odúr6..tu.nB. dôml6..nlÉíloô

co@ É Es.R{ro u Mtuácz^ rirm
2Oô.2 . Sei.d.d. Emp...ári. lim .d.

i56

CENTRO

(43)3252.4163

ur u§rur{locrNre
30 Dt2ota

rcrvo E srtu^ç& c@Ntu

úra u s!ru^(tro EsPer

2'262

Aprovado pelá lnslruçãô Norínâlúa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro dê 2018

Emitido no diâ 'l2.rO7rI0Zl às í0:32:02 (clâlâ e hôra dê 8râsília). Págr],a: 22

4} CONSULÍÂR 05Â

A RFB âqÉdecê a sua vrsilâ. Paía inÍomâçôês sobÍê política de pÍivacidade e !so, CIiqUejIú.

ee§§A j!3§§Sp3I!_AÂ!U Coísuhâs CNPJ Esrôrísricâs PaíceÍos §!ry!çp{!Bl

DVoLT R i êII,PRIMIR :
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COMPROVANÍE OE INSCRIÇÂO E DE SITUÂÇÂO CAOASÍRAL

<)2018miÍÂL0^nEoES r Tod$ dr.ibs 
'.g.rvôdor
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

TRIBUTOS

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposlo nos arts- 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negaliva.

Esta certidão é válida para o êstabêlecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art ll daLei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua aulenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida itamente com base na Podaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida 0:33 ia 1910512022 <hora e data de Brasília>
Válida ate
Código de

1511112022
trole da dâo: 908D.56E6.823C.5553

Qualquer ras menda invalidará esle documento

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS APS
FEDERATS E À DÍV|DA ATTVA DA UN|ÂO -/-/Nomê: H. F. E. COMERCIO OE MATERIAL ÍtlEDlCO HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 21.153.043/000í.87



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Ns 026938047-68

Certidão Íornecida para o CNPJ/MF: 21.153.043/0001-87
Nome: H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo

registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicádo,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelêcimentos da empresa e reÍere-se a débitos de
natureza Íibutária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até rnecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnlernet
www.Íazenda.pr.gov.br

2265
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ffi'
Prefeitura Municipal de Arapongas

Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Tributação e Fiscalização

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITO DE NEGATIVANO 2252012022

Cod.Contribuinte: 602523

Nome/Razão Socia|: H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTD

CPF/CNPJ: 21.153.043/0001-87

Endereço: RUA UIRAPURU, No 156

Complemento:
Bairro: CENTRO
CEP / Cidade: 86.701-0í0 - ARAPONGAS
Requerimento no:

Finalidade:
Validade:

Lici n Ít

dias após a emissão.

CERTIFICO, que revendo os lançamentos existentes para este contribuintê, EXISTEM
débitos municipais A VENCER, referentes aos cadastros de contribuinte, mobiliário e imobiliário.

A presente CERTIDÃO goza dos êfeitos de CERTIDÃO NEGATIVA, face o que dispóe o
paíá$aÍo 2o do Art. 239 da Lêi no 2.854/0 I (CTM) e Art 206 do Código Tributário Nacional. Fica
reservado ao Município o direito de inscrever e cobrar as dívidas que venham ser apuradas em
buscas posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobrê Íatos gerados e já
ocorridos.

u
PREFEITURA MUNICIPAL

DE ARAPONGAS
Sêcrêtaria Munlcipal de Finanças

Departamento de Trlbuto e Fiscallzação

Ce idào n' 22520 t2022

Emitida EletÍo
31ti512022 '14:22

Pâra verificar a A Cerlidão acêsse:
wwu'.arapongaa.p.gov,br

na opção "Atendlmento ao Cldadão"

Arapongas - PR,31 de maio de 2022



12107 12022 10:31 Consulia RegulaÍidade do Emprêgâdor 2267

Voltar lmprimir

C/l,IXA
(]ÂIXÁ ECONOMICÂ FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição: 21.1s3.043/ooo1-87
Razão Socialy F E coMÊRCIo DE MATERIAL MEDIco HosprrALAR LTDA

ENdETCço: R UIRAPURU 156 / CENTRO / ARAPONGAS / PR / 86701.010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranç€ de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidadet0T I 07 / 2022 0s/08/2022

Certificação Número: 2 54237r483t76

Informação obtida em 12/07 /2022 loi3li22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br
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IODER.TTJDIC]ÀRii.)
.rljs'l lÇÀ LO TÊÀljA l,ilC

CERTIDAO NEGÀTIVÀ DE DÉBIToS TRABÀLTTISTAS

Nomê: H. E. E. COMERC]O DE MÀTER]ÀL MEDICO HOSPITÀLAR LTDÀ (

E EILIAIS )

CNPJ: 21 . 153 . 043/0001-87
Certidão n": 2 63583 / 2

Ê i.ti r,n

MÀTR

Expedição:
Validade:

022
às
180

70 :29 :20
(cento e oitenta) dias, contados da data

de sua exp

Certifica-se que B. E. E. COMERCIO DE MATEBIÀL MtsDICO BOSP ITÀLÀR LTDÀ
(llÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 21.153.043/OOOL-87,
NÃo coNsTÀ como inadimpJ-ente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emj.tida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns." 12.440/ZOLT e
13.467/2017, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa jurídica, 'a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeleciment o s, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão enitida gratuitamente.

TNEORUÀçÃO PORTÀIrTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sêntença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciári os, a honorários, a custas, a
emoLumentos ou a recolhimentos dêterminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firúados perante o Ministério Púb1lco do
Trabalho, Comissão de Concifiação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.

01 /20
8 / 01/ 2023
ição.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASTL
Juízo dc Direlto da Comarcr de Arapongar - Peraná

*,ffiS§

dos Ílitos qw tem o seu curso p€ÍE rte

Arapongr, Esdo do Paraná. rrles

pessoa interessada quÊ, revendo enr eeu o, os lirtrc

Petrrrca Âdrüue Mldtorini, Çantador,
Ptttdn, Asrbrdb, fuposltiâto Pítblico e

Áwliador ,hdícial ds Comsca de

Arryongo§. Estú do Paratxt, em pleao
*erciciq mfonu dalei, elc..-

pedido verbal dc

de distribuições
MM. Julzô dc Dírcito dcsta Comarca dc

vcriÍicou NÃO CÚILSTAR renln sido

üi$uoot
aê44

I

rcgi*rda qualçu di«ribrdção de âção clvel, fa*ilio, cat rercial, criminal
(incluífu exccução percl), oções $scdis ü UnEb, F^rtado ou
Mwicípio ou qualquer prolesto de bew, csntrs I'pema jwidica

F. ITÂLÀR
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tiÊtllttlt*t I I **r t,Éttttttiat*alttlttrr*l r
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1" TAEELIONATO DE NOIÁ:,

ARAPONGAS - PR

Francisco Carlm do Nascimentc

Tabelião
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a a at a.* ttt atttt taal,t a at*ti'aart tr at t *tt t***i***tAt Ê* t I *t **l tt a * ttr a ttt lrl
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unlo . crtc r.tor dc DbtrlbolçIo.

o
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rrtI!

It da

20 de Junho de 2
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H.F.E. COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDIco HaSPITALAR LTDA.

e mail: licitahfe@outlook.com
CNPJ: 21.153.04ilOAOr81 lE:90676310-96

Rua: Uirapuru, 156 Tel:43 33162729 /4332524188
Cep:86700-060 Arapongas - Pr

Prefeitura do Município de NOVA SANTA BARBARA - PR
Pregão Eletrônico n." 3512022

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA D
Pf,QUENO PORTE

Pelo presente instrumento, a empresa H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n." 21.153.043/0001-87, com endereço NA RUA
UIRAPURU 156 CENTRO ARAPONGAS PR, por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) HELEN CARLA TOLOMEU TONIN, portador(a) do documenro de idenridade RG
n.'6700479-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.' 025.985.139-67, DECLARA,
a) que em conformidade com o previsto no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123 de
1511212006, ter receita bruta equivalente a uma microempresa;
b) que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 40, do artigo 30 da Lei
Complementar n .o 123 de 1511212006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

ARAPONGAS 19 DE JULHO DE 2022

H.Í.É, COMIRCIO DE MÂTERIÁL MEDICO HOSPIÍAIAR TÍDA

cNPl: 2 l. 153.I)í'3IOOO1{7V
í.i . rP'

HEIÍN cÂRl.&ÍqtcDÉu roNlN

RG.6.7m.479-5 CPFr025.985.139-67

Dr.rss.oayoool . sli
lt .É coM. M T. ríEO. tosP. tTDÀ

Ruo UlÍaOuru N.. i56
Csntío

l-re.zmoeo - ruroilc§. pRJ

HELEN CARLA Assinadodeforma
dioital ooÍ HELENTOLOMEU cÃRuroloraru

TON I N:025995 roNlN:02se851 3e67

DÁM

Técnico em ContatÍlidade
Reg. no CRC - PR sob o No. 060564/0-2
cPF: 023.547.799-09

13967
Oados:.2022.07 .15
I l;02:25 -03'00'
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H.F,E. COMÉRCIO 
'E 

MATERIAL MÉD'CO HOSPITALAR LTDA.

e mail: licitahfe@outlook.com
CNPJ: 21.153.043/OOOL-B7 lE:90676310-96

Rua: Uirapuru, 156 Íel:4333!62729 14132524L88
Cep: 86700-060 Arapongas - Pr

Prefeitura do Município de NOVA SANTA BARBARA - PR
Pregào Eletrônico n." 3512022

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Pelo presente instrumento, a empresa H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n.'21.153.043/0001-87, com endereço NA RUA
UIRAPURU 156 CENTRO ARAPONGAS PR, por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) HELEN CARLA TOLOMEU TONIN, portador(a) do documento de identidade RG
n." 6700479-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.' 025.985. 139-67,
DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

ARAPONGAS ],9 DE JULHO DE 2022

H.f.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOsPITALAR LTOÂ Er.rss.oa3/oool . s7i
l.aJl. @M. MAr. UEo. nosP. trDÀ

Rus UlÍapuÍu N.. í 5ô
Contro

[-eo.zm+eo - rurot6^s. pRJ

cN P.r : 2 l. l 5r.oí'J/ooo\8-7k1

xrrrn crm*Íqrdrdu ror'ttt't

RG. 6.700.479 5 CPF.025.985.139-67

HELEN CARLA Assinado de foíma

TOLOMEU lisital por HELEN CARLA

TONIN:0259851 3 ToNrN:02se8513e67
lador: 2022.07.15

967 r r:02:07 -03'oo
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H.F.E. COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

e mail: licitahfe@outlook.com
CNPJ:21.153.04J1OOO1-87 lE:90676310-96
Rua: Uirapuru, 156 fd:43 33L62729 / 43 32524788

Cep:86700-060 Ara ongas - Pr

DECLARAçAO DE FATOS IMPEDTTTVOS

Prefeitura do Município de NOVA SANTA BARBARA -PR
Pregão Eletrônic o n.' 3512022

H,F.E, COMERCIO DE MATERIÂL MgDICO HOSPIÍALAR LTDÂ

A EMPRESA H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA, SOB O CNPJ NO 2í.153.043/OOO1-87, SEDIADA A
RUA UIRAPURU 156 CENTRO ARAPONGAS PR;

Declara, sob as penas da Lei, que ate a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

ARAPONGAS 19 DE JULHO OÊ2022

crvrr. z r. r s r.o/:/ooo1sft'

HELEN CA RLÀYQLdÍ''ÉU TONIN

Er.rss.oayoool . Bii
lul. coit, MAr. uto.ltosP. tTD^.

Rua utrapuru N.. ,, 56
Centío

l_ao.roooso - rmroilc^s - pR.JRG.6.700.479-5 cPF.025.985.119 67

HELEN CARLA

TOLOMEU

Assinado de forma
digital por HELEN

CARLÂ TOLOMEU

TONI N:025985 1 roNlN:02se85 r re67
Dados: 2022.07.153967 r r:02:16 -03'oo'
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H.T.E. COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

e mail: licitahfe @outlook.com
CNPJ: 21.153.043/O0OL-87 lE:90676310-96
Rua: Uirapuru, 156 fel 43 33L62'729 / 43 32524188

Cep:86700-060 Arapon as-Pr

Prefeitura do Município de NOVA SANTA BARBARA - PR
Pregão Eletrônico n." 3512022

DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

Pelo presente instrumento, a empresa H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n." 21.153.043/0001-87, com endereço NA RUA
UIRAPURU 156 CENTRO ARAPONGAS PR, por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) HELEN CARLA TOLOMEU TONIN, portador(a) do documento de identidade RG
n-" 6700479-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.' 025.985.139-67,
DECLARA que não f,Lzem paÍe do quadro societário/cotista/dirigente/representante,
cônjuge, compaúeiro, parente em linha reta ou colateral, consangüíneo ou afim de
servidor em cârgo em comissão na entidade licitante, âindâ que a pârticipação seja
apenas indireta, à luz dos princípios da impessoalidade e moralidade. Em atendimento
a Recomendação Administrativa n" 022/2019 do Ministério Público.
Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de
que a falsidâde de seu conteúdo pode implicar na imputação de sançôes civis,
administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme
transcrição abaixo:
Art. 299 - OmiÍir, em documento ptiblico ou porticular, declaração que nele deveria
constar, ou nele inserir oufazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia.ser
escrita, com oJim de prejudicar direito, criar obrigação ou alíerar a verdade sobre ofato
j uridicantente relerante.
Pena: reclusão de I (um)a5 (cittco) anose mt ta, seodocumetloé ptiblico e rec\usrio de
1 (um) a j (três) anos, se o documento é particular.

ARAPONGAS 19 DE JULHO DE 2022

H.f.E. COMEROO DE MAÍERIAI MEDICO HOSPI]ALÂR Il OÂ

cNPr: 2 r. 153.0/3/OOO1f 7v
'1 .' irÍJ -

rrrrr clnúXldrr*u rorulH

Ft2t.tsg.o+uoool . 87l
HJâ@u. n Í. Mto.H6P. tID .

Rua UlÍsDuÍu N.. Í56
C6nlrô

f-ae.mooso - rurol6^s. pRJRG. 6.7@ 479-5 CPr.02s.985.139-67

HELEN CARLA A,sinado de forma
dioital oor HELEN

TOLOMEU cÃRrn'roroueu

TON I N :02599 roNlN:02se851 3e67
Dados: 2022.07.15a1)^4.1
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a.ç.t. coraÉncto DE MATERTAL r'nÉotco uospreLAR LTDA.

e mail: licitahfe@outlook.com
CNPj: 21.153.043/0001-87 lE:90676310-96

Rua: Uirapuru, 156 Íel:4333162729 14132524t88
Cep: 86700-060 Arapongas - Pr

»rcraRrçÃo »r ossrnvÂNctA Ao DISposTo No INCISo )LxxIII Do
ARTIGO 7'DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Pelo presente instrumento, a empresa H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n." 21.153.043/0001-87, com endereço NA RUA
UIRAPURU 156 CENTRO ARAPONGAS PR, por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) HELEN CARLA TOLOMEU TONIN, portador(a) do documento de identidade RG
n.' 6700479-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.' 025.985. I 39-67,
DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6', do artigo 27, da Lei n' 6.544, de 22
de novembro de 1989, encontra-se em sir.ração regular perante o Ministerio do Trabalho no
que se refere à observância do disposto no inciso )O(XIII, do aÍigo 7", da Constituiçào
Federal, ou seja, não mantém em seu quaCro de pessoal menores de l8 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, ern
qualquer trabalho, menores de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos 14 (quatorze) anos

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

ARAPONGAS 19 DE JULHO 2022

H,F.E. COMERCIO DT MATERIAL MÉDICO HOSPITÁI.AR I-IDA

cNPt:21 l s ro/3/oool{À1i t iàú''
xrlrn crnlÀ'ç ldrdu rotttt

,0. u.r*.orr-I cPF,02s.98s.139-67

Er.rss.oa3/ooor . a7r
Hft @M. MAr. Mto. H6P. tIDÀ

Rus lJlÍaluru N.. 156
CanlÍo

[_u.zoooeo - rnaroners- re.J

HELEN CARLA Assinado de forma

roLoMEU :Htl?"J,ã',;:U
TONIN:02598 roNlN:02se8s l 3e67

Prefeitura do Município de NOVA SANTA BARBARA - PR
Pregào Eletrônico n." 3512022



31t04t2021 https://www.emprêsafâcil.pí.gov.br/sigfaciUprocêsso4mpíme-modelo/tipo_alvara/2/cod_alvara/1ô46'1986/co_lrÍotocolo/PRP215694

Empreso}:bFácil

Número 17307

Nome Fantasia: CIRURGICA ARAPONGAS

Razão Social: H. F. E. COMERCIO DE Í\,4ATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

\í CNPJ:21.153.043/0001-87

lnscrição Municipal:

Atividade CNAE 4645-1/01Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médíco, cirúrgico,
hospitalar ê de laboratórios4647-8/0'lComercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria4773-
3/00comércio vareiista de artigos médicos e ortopédicos4645-1/03Comercio atacadista de produtos
odontológicos4789-0/05comercio vareiista de produtos saneantes domissanitários46494/01 Comercio
alacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico4742-3/0OComércio varejista de material
elélrico4744-0l01comércio vare,ista de ferragens e ferramentas4T4l -5l00Comércio varejista de tintas e
materiais para pintura4649-4/99Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente46S6-9/02Comércio atacadista de embalagens4T54-
7/02Comercio varejista de artigos de colchoaria4eT3-7/00Comércio atacadista de material elétrico4753-
9/00Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo4751-
2/01Comércio varejista espêcializado dê equipamentos ê suprimentos dê informática4679-6/01Comércio
atacadista de tintas, vernizes e similares4729-6/99Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
êspecializado êm produtos alimentícios não especificadôs anteriormente4646-0/02Comércio âtacadista de
produtos de higiene pessoal4754-7lO1Comércio vareiista de móveis4664-8/00Comércio atacadista de
máquinas, aparelhôs e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças4649-
4/08Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domicilia14646-0/01 Comércio
atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Responsável Técnico:

Município: Arapongas Endêreço: RUA UIRAPUtIU, í 56, CENTRO

CEP:86701010

Local e d Arapongas, , 31 de agosto de 2021

Validade: quaía, 31 de agosto de 2022

ERNESTO SIÍMÕES DE TMELO

Observação

RT Erika Menghini Barbosa Lemes - CRF 14476

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARAPONGAS
VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

LICENÇA SANITARIA

Vigilància Sanitária Municipal
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHÔ FEDERAL DE FAR]úÁClA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁC|A DO ESTADO DO PARANÁ - CRF.PR
SI

( llI t,l{

CERTIDAO DE REGULARIDADE
2022

cdEd. 6 trd ó. orrcú

cd*r. Éb cd{e ô 
^!r.í@(5 

p.. v.5dr . cRI á ffi-ÍFrs.úr.n@

26958 3'.t t0312027 AOFI,FBB556FD39 E7F06750E9F4
DE

H. F. E. COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

DISTRIBUIDORA CIRÚRGICA ARAPONGAS

DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E PROO, SAÚDE DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. CORRELATOS

ENOEREçO

RUA UIRAPURU 156 2í.r 53.043/000'l €7
CNPJ

CENTRO ARAPONGAS.PR

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Domingo Segúnda
09:00 âs 11:30

13:30 às 17:30

Têrçâ
09:00 às 11:30

13:30 às 17:30

Quarta
09100 às í 1:30

13:30 às 17:30

Ouinla Sextâ
09:00 às 11:30 09:00 às 11:30

13:30 às 17:30 13:30 às 17:30

Sábado
09:00 às 12:00

TrPo tNscRtÇÀo NoME
RESPONSÁ\íEIS cNtcos

FUNÇÀo

F 14476
Domingo

ERIKA MENGHINI BARBOSA LEMES
Segunda Teíça Quartê

DIRETOR cNtco
SITUAÇÃo

S cto 33.33 0/o

09:00às1100
13:30 às 16 30

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ. CRF.PR
Curitiba, 2í de Março de 2022

conlolmê l»llbôrâção'10022021
Lulzê PDíêlra. Gerênrê CadPJ

E! A cERnoÃo oElE lER AEa oA lrl trrc^R Bar,úvELAo ph-Eo
- CeíifcaÍÍbs qrê o êstabdecimênlo e quê sê réfêrê estâ Ceúd& de Regulaíirade eslá inscrilo.rêslê Cd|sdio Regiond de Famácia, al€ndêrÉo o que dispõê
os âÍtigo§ 22. parágrôb único € 24, dâ lei Ít' 3.820m e íb TiUlo lX de Lêi nô 6-380r,6. Tratando-sa dê Faínácia e DÍogaÍia, c€Ítjf.ámo6 quê êsüi íêgulanzadâ
em sua alivirâóê durâôlê os horáíios esüâbêbcidos pêbs FâÍmâélÍicos Responsáveb Íécnicos, de aco.alo com os artilos 15, paágrâÍo6 1" e 2 ê 23, alinea
'c'da Loi n'5.99113 e arqibos ? ê 3. Cepu| 5e e 60 lnciso l. iodos da Lêl 13.02tl14.
- Por ocasiáo de mudançÊ3 no quadío de assisiência íaímacéulica, eslê documenro dêveÍá sêr rcliÍado pelo Responsável Técnico inleíessando e
encaminhando por rosp€crivo CRF pâía as dêvidâs alteraçóes.
- A âul6nllcldedê ê/ou vâlldade lu dlca dessa CERÍ|DÁO podêrá ser comprovâCâ acês§ândo o 3ite lnsllluclonal e dlgitando o código dê autentlcldâde ou
mosmo aravés dê l6llor dê OR-Codê. 

pás_ r

SábadoSextâOuinta

II

Farm. Flávia d. Abr.u Chav$.Gêrent. Cad/PF
Fôrm. Ed ivâr Gom 16 . Gerêntê Gêrôl
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância SaniláÍia

Nome da Empresa THEOTO S/A INDUSTRIA E COMEBCIO

CNPJ 50.938.74510001-74

AutoÍização 8.00.023,6

PÍoduto ABAIXAooRES DE MADEIBA PARA LíNGUA

[sem dados caclaslÍados]

[sem dados cadastrados]

Nome Técnico Abaixador de Lingua

Registro 80002369003

Processo 25351604419200 761

Fabriôante Legal THEOTO S/A INDUSTBIA E COMEBCIO

Classiíicação de Risco I - BAIXO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

[se m d ados cad astrad o s]

Oata de Publicação lsem dados cadaslrados]

lmpresso dia 18 de fêvereiro de 2022 às 14h48 em 'http://consultas.anvisa.gov.brlapi/consultrdownloadPDF/25351604419200761"

Modelo Produto Médico

Tipo dê AÍquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Dêtâlhês dô Prôdulo

Siluação
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL INJEX

INSTBUÇÓE§ DE USo oU MANUAL
DO USUARIO DO PBODUTO lnstruções de Uso 101ô0610009.pdÍ 3840854211 - 29/09t20?1 09'.?2:47

Nome da Emprêsa INJEX INDUSTRIAS CIBUBGICAS LTDA

CNPJ 59.309.302/0001-99

Autorização 1.01.606-1

Produto

Agulha gengival curta 30 G; Agulha gengival êxtra curla 30 G; Agulha gengival longa 30 G; Agulha gengival longa 27
G: Agulha gengival curta 27 G: Agulha gengival extra cuÍla; Agulha gengival curta 25 G; Agulha gengival extra curta
25 G; Aqulha qenoival lonoa 25 G.

Nome Técnico Agulhas Gengivais Dêscartaveis

Registro 10160610009

Processo 25351 120045200482

Fabricante Legal INJEX INDUSTBIAS CIRURGICAS LTDA

Classiíicação de Risco II - MEDIO RISCO

Situação

Data dê Publicação

Vencimento do Rêgistro VIGENTE

[sem dados cadastados]

[sem dados cadasrados]

lmpresso dia 08 de abril de 2022 às '14h18 em 'http://consultas.anviea.Oov.brapi/consulta,/downloadPDF/25351 120045200482"

Modelo Produto Médico

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hoÍa de inclusão

Detalhes do Produto
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de vigilância Sanitária

Nome da Empresa tt'Uex tnoÚsrntes ctnÚnGtcns rron

59.309.302/0001 -99

1.0'1.606-1

CNPJ

Autorização

AGULHAS HtpoDEBMrcA oe uso úrrco rr.uex

08 X 0,30 (30G8mm)
(29G.1t2)i 13 X 0,36
(25G.1t21i 20 x o,ss
0,80 (21G.1 1/4)i 40

; 12,7 X 0,30 (30G12,7mm); 13 X 0,30 (30G.1/2); 12,7 X 0,33 (29G12,7mm); 13 X 0,33
(28G.1tz\i 13 X 0,38 (27,5G1t2);13 X 0,40 (27G.1t?\i 13 X 0,45 (26G..t lz\t 13 X 0,50
124G.314\i 25 X 0,60 (23G.1); 25 X 0,70 (22G.1);30 X 0,70 (22G.1 lla\i25x 0,80 (21G.1); 30 X
X0,80(21G.1 1/21:'25X 1,20(18G.1); 40x1,10(19G11/2);40X1,60(16G11/2);40X1,20

'18G.1 I

10160610061 - lnstruÇões de Uso.pdfINSTRUÇÓE§ DE USO OU MANUAL
DO USUARIO DO PRODUTO 3843387214 - 29109/2021 10:56:01

Agulhas Descartavêis

25351049802201 454

INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA

Classiíicação de Bisco [ - MEDTO R|SCO

Vencimento do Regislro

Nome Técnico

RegistÍo 1 0'160610061

Processo

Fabricante Legal

VIGENTE

[sem dados cadas\ados]

[sem dados cadastados]

Situação

Data de Publicação

lmpresso dia 19 dê lanêuo de 2022 às 12h17 em 'httpr/consullas.anvisa.gov.br/api/consultrdownloadPDF/2s3s1049802201454"

DetalheÊ do Produto

Produto

Modelo Píoduto Médico

Tipo de Arquivo Arquivos Expêdiente, data e hora de inclusão


